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1. Objetivo e Escopo 

 

O presente documento apresenta os resultados apurados no processo de assessoria à 

Secretaria do Estado da Bahia – SESAB para verificação da apuração dos indicadores 

quantitativos e de desempenho estabelecidos no Contrato de Concessão Administrativa 

para gestão e operacionalização do Contrato de Concessão da PPP de Imagem do Estado 

da Bahia. 

 

Os resultados apresentados a seguir, foram obtidos a partir de testes realizados nos 

arquivos extraídos do sistema de gestão de imagem utilizado pela Concessionária, 

atestados por esta como sendo a posição real e fidedigna da situação durante o período 

de operação da Rede Brasileira de Diagnósticos – RBD Imagem. 
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2. Sumário Executivo 

 

A principal atividade do Contrato de Concessão da PPP de Imagem da Bahia consiste na 

prestação de Serviços de apoio ao diagnóstico por imagem nas 11 unidades hospitalares, 

objeto de escopo do projeto, e na realização dos laudos na central de imagem, conforme 

definido no Contrato de Concessão. 

 

De acordo com o cronograma de implantação estabelecido no Contrato de Concessão, a 

operação e gestão das instalações e serviços dos setores de bioimagem das seguintes 

unidades hospitalares: 

 

Serviços em cada unidade na Fase de Operação Plena1 

UH 
Radiologia 

Convencional 
Mamografia 

Tomografia 

Computadorizada 

(TC) 

Ressonância 

Magnética 

(RM) 

Hospital Geral Ernesto Simões Filho ✓   ✓ ✓ 
Hospital Geral de Camaçari ✓   ✓   
Hospital Geral Menandro de Faria ✓   ✓   

Hospital Especializado Octavio Mangabeira ✓   ✓   
Hospital Regional de Guanambi ✓ ✓ ✓   

Hospital Geral de Vitória de Conquista ✓ ✓ ✓ ✓ 

Hospital Geral Roberto Santos     ✓ ✓ 

Hospital Geral Prado Valadares ✓ ✓ ✓ ✓ 

Hospital Regional Costa do Cacau ✓   ✓ ✓ 

Hospital Geral do Estado     ✓ ✓ 

Centro Estadual de Oncologia ✓ ✓ ✓   

 

2.1. Resultado dos Indicadores de Desempenho 

 

Conforme estabelecido no Apêndice 4.1 -  Indicadores de Desempenho, do contrato de 

concessão, a Concessionária será avaliada pelo desempenho gerencial e operacional, 

que será realizado através da apuração e cálculo trimestral de um conjunto de 

indicadores que impactarão na remuneração da Concessionária quando os níveis de 

qualidade e disponibilidade não estejam adequados, considerando as seguintes 

categorias de falha: 

 

o Falha de Disponibilidade: àquelas que afetam ou podem afetar a operação e 

o uso dos setores de Bioimagem, ou parte dos mesmos, estando ou não 

diretamente relacionadas com a prestação dos serviços de apoio ao diagnóstico 

por imagem. 

 

 
1 Conforme redefinição do escopo estabelecida no aditivo contratual nº 02 
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o Falha de Qualidade: àquelas que supõem uma insuficiência na qualidade 

percebida pelo usuário (cliente ou prescritor) e/ou Poder Concedente. 

 

A seguir apresentamos os parâmetros de medição de disponibilidade e qualidade 

(Indicadores de desempenho) e sua ponderação no total dos indicadores: 

 

Ponderação dos Indicadores de Desempenho 
  

  

Indicadores de Disponibilidade Meta/Objetivo 

% de 
ponderação 

sobre o total dos 
Indicadores de 
Desempenho 

Tempo desde a solicitação do exame pela 
SESAB até a hora marcada pela 
Concessionária no PACS/RIS 

Cumprir tempos máximos 
estabelecidos 

15% 

    Sub-indicador 1: Exame com caráter regular em até 12 horas 5% 

    Sub-indicador 2: Exame com caráter urgente em até  1 hora 5% 

    Sub-indicador 2: Exame com caráter urgente em até  2 horas  5% 

Tempo desde a chegada do cliente ao setor 
de Bioimagem, para a realização do exame, 
até a disponibilidade do laudo no PACS/RIS 

Cumprir tempos máximos 
estabelecidos 

27% 

    Sub-indicador 1: Exame com caráter regular em até 12 horas 12% 

    Sub-indicador 2: Exame com caráter urgente em até  1 hora 8% 

    Sub-indicador 2: Exame com caráter urgente em até  2 horas  7% 

Tempo desde a realização do exame à 
disponibilidade do laudo para os clientes de 
ambulatório 

Cumprir tempos máximos 
estabelecidos (em até 2 dias úteis) 

8% 

Tempo desde a chegada do cliente ao setor 
de Bioimagem para a realização do exame 
de Raio-X, para o qual não foi solicitado a 
elaboração de laudos, até a disponibilização 
da imagem 

Cumprir tempos máximos 
estabelecidos 

10% 

    Sub-indicador 1: Exame com caráter regular em até 3 horas 5% 

    Sub-indicador 2: Exame com caráter urgente em até 1 hora 5% 

Número de exames realizados em clientes 
de ambulatório 

Número de exames realizado pela 
Concessionária a clientes de 
ambulatório conforme valores 

definidos 

4% 

Indicador de Disponibilidade da aplicação 
PACS/RIS 

Disponibilidade da aplicação de 
99,5% 

8% 

Indicador de Disponibilidade da rede de 
comunicação interna (LAN) de cada UH 

Disponibilidade da aplicação de 
99,5% 

4% 

Indicador de Disponibilidade da rede de 
comunicação externa (WAN) de cada UH 

Disponibilidade da aplicação de 
99,5% 

2% 

Tempo de resposta da equipe de suporte 
(help desk) de nível 0 

Mínimo de 60% dos pedidos 
resolvidos até 24 horas 

3% 

Tempo de respostas da equipe de suporte 
(help desk) de nível 1 

Mínimo de 60% dos pedidos 
resolvidos até 24 horas 

3% 

Total Indicadores de Disponibilidade  84% 
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Indicadores de Qualidade Meta/Objetivo 

% de 
ponderação 

sobre o total dos 
Indicadores de 
Desempenho 

Tempo de espera dos clientes de 
ambulatório, desde a hora agendada até a 
realização do exame 

Tempo de espera inferior a 90 
minutos em 80% dos casos 

1% 

Número de exames repetidos que exijam 
retorno do cliente por causa imputável a 
Concessionária 

Número de exames repetidos 
inferior a 3% do total 

2% 

Número de marcações canceladas por 
causas imputáveis à Concessionária 

Número de marcações canceladas 
inferior a 5% do total de marcações 

7% 

Realização e acompanhamento do Plano de 
Manutenção dos equipamentos e instalações 
do PACS/RIS e das redes de comunicação 
interna e externa 

Realização do plano de manutenção 
bianual para os equipamentos de 
radiodiagnóstico em conformidade 
com a Portaria nº 453 

1% 

Realização e acompanhamento operacional 
do Plano de Manutenção das instalações 

Realização e apresentação do plano 
de manutenção bianual 

1% 

Avaliação de satisfação do cliente 
Aplicar questionário de satisfação 
pelo verificador independente 

2% 

Avaliação de satisfação do médico prescritor 
Aplicar questionário de satisfação 
pelo verificador independente 

2% 

Total Indicadores de Qualidade 16% 
84% 

  

 

Total Indicadores de Desempenho (Índice de Desempenho) 100% 
 

 

A partir dos resultados apurados para cada indicador obtém-se o Índice de Desempenho 

(ID), que corresponde a nota obtida segundo o conjunto de parâmetros de medição de 

qualidade e disponibilidade do serviço. 

Com base no Índice de Desempenho (ID) apurado, obtém-se o Fator de Desempenho 

(FD), que corresponde a porcentagem de remuneração obtida com base no grau de 

cumprimento dos parâmetros de medição da qualidade e disponibilidade dos serviços 

prestados, considerando a tabela a seguir: 

 

Valor de remuneração variação relacionada aos Indicadores de Desempenho 
  

Índice de Desempenho (ID) Fator de Desempenho (FD) 

Entre 98% e 100% 100% 

Entre 95% e 97,99% 98% 

Entre 90% e 94,99% 95% 

Entre 85% e 89,99% 90% 

Entre 80% e 84,99% 85% 

Entre 75% e 79,99% 80% 

Entre 70% e 74,99% 75% 

Até 70% 67% 

 

Em 26 de novembro de 2018 a Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda (Deloitte) 

assinou contrato com a Rede Brasileira de Diagnóstico SPE LTDA (RBD) para atuação 
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como Verificador Independente no contrato de concessão no. 04/2015 Concessão 

Administrativa para Gestão e Operação de Serviços de Apoio ao Diagnóstico por Imagem 

em Unidades da Rede Própria de Saúde do Estado da Bahia, e ao realizar processo de 

apuração do cálculo trimestral do índice de desempenho foram identificadas a existência 

de inferências adotadas no cálculo dos indicadores que não guardam respaldo contratual, 

as quais foram documentadas através dos seguintes comunicados oficiais: 

 

• Ofício Nº 006/2019 – DTT – PPP Imagem – 004/2015, emitido em 26 de março de 

2019 | Ref: Apuração dos sub-indicadores 2.1.1.2 | Exames de caráter urgente 

em até 1 hora e sub-indicador 2.1.1.3 | Exames de caráter urgente em até 2 

horas; 

 

• Ofício Nº 007/2019 – DTT – PPP Imagem – 004/2015, emitido em 28 de março de 

2019 | Ref: Indicadores não aplicáveis a determinadas Unidades Hospitalares; 

 

• Ofício Nº 009/2019 – DTT – PPP Imagem – 004/2015, emitido em 02 de abril de 

2019 | Ref: Apuração de Indicadores – Premissas adotadas pela Deloitte Touche 

Tohmatsu – Verificador Independente; 

 

• Ofício Nº 010/2019 – DTT – PPP Imagem – 004/2015, emitido em 22 de abril de 

2019 | Ref: Apuração do Indicador 2.1.1 Tempo desde a solicitação do exame pela 

SESAB até a hora marcada pela Concessionária no PACS/RIS. 

 

Ao observarmos que o Contrato de Concessão Administrativa firmado é por 

desempenho, onde a contraprestação está atrelada a verificação de performance e 

atribuição de uma nota para cada indicador, a emissão dos documentos acima elencados 

discorre sobre os seguintes aspectos: 

 

• Para algumas Unidades Hospitalares (UHs) foram identificadas situações de 

inaplicabilidade de alguns indicadores em função da característica da unidade; 

 

• Impossibilidade de apuração do indicador 2.1.1 Tempo desde a solicitação do 

exame pela SESAB até a hora marcada pela concessionária no PACS/RIS, 

uma vez que o agendamento da realização dos exames pela Concessionária não 

ocorre a partir do input no sistema PACS/RIS/PLERES pelos médicos prescritores 

da SESAB. Adicionalmente, os sub-indicadores 2.1.1.2 | Exames de caráter 

urgente em até 1 hora e 2.1.1.3 | Exames de caráter urgente em até 2 

horas não estavam sendo calculados conforme contrato em função do contrato 

de concessão definir o tempo de disponibilidade do exame para fins de 

caracterização (urgente), enquanto a Concessionária adota uma tabela de 

patologia clínica. 

 

Diante do acima exposto, a Deloitte na figura de Verificador Independente recomendou, 

enquanto a revisão ampla dos indicadores não ocorre, que seja adotada, como alternativa 

à impossibilidade de apuração, a redistribuição dos percentuais de forma proporcional 

para os indicadores remanescentes. 

 

Considerando o posicionamento do Verificador Independente, a SESAB, através da 

Diretoria de Gestão em Consórcios e em Parcerias Público-Privadas | DGECOP, em ação 

conjunta com a SEFAZ, formalizou consulta a Procuradoria Geral do Estado (PGE) quanto 

à possibilidade de se acatar, provisoriamente, por um prazo máximo de 150 (cento e 
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cinquenta dias), a sugestão do Verificador Independente de redistribuição dos percentuais 
para os demais indicadores remanescentes. 

 

A PGE manifestou seu posicionamento, através do Parecer Nº GAB-PGE-JLD-022/2019 

em 25 de abril de 2019, acatando a solução proposta pelo Verificador Independente e 

alertando à SESAB quanto à necessidade imediata de realização dos estudos necessários 

à revisão ordinária prevista na subcláusula 16.12.1 do Contrato de Concessão.  

 

RESSALVA 

Alertamos que o prazo de vigência estabelecido pela PGE quanto a aplicabilidade 

da redistribuição dos indicadores de desempenho possui data final em 25 de 

setembro de 2019. Neste sentido, este relatório extrapolou o prazo concedido 

pela PGE. 

 

Recebemos da SESAB/SAIS/DGECOP o parecer jurídico Nº PGE-GAB-LSR-

127/2020 (Anexo XVII) na data de 07/12/2020 onde informa que: 

 

“.... Dessa forma, penso que, sob o enfoque jurídico, à luz das 

disposições contratuais acima pontuadas, na hipótese de 

impossibilidade de aferição de alguns dos indicadores de 

desempenho previstos no ajuste, possível acatar a solução 

engendrada pelo Verificador Independente de redistribuição 

provisória destes parâmetros até que ultimados os estudos com 

vistas a revisão ordinária previstas na subcláusula 16.12.1” 

 

Assim, destacamos que a apuração de desempenho da Concessionária 

continuará sendo feita com a redistribuição dos indicadores "não apuráveis", 

conforme determina o Parecer. (Vide Anexo IX) até que seja concluída a revisão 

dos indicadores.   

 

Por fim, em complemento ao Oficio no. 404/2020 mencionado acima, de acordo 

com o oficio DGECOP Nº 300/2020 recepcionado em 18/06/2020 a DGECOP, 

CGPPP e Comissão de Controle e Acompanhamento se posiciona da seguinte 

forma quanto a impossibilidade de aplicação das pesquisas de satisfação nas 

UH’s durante o período em que perdurar a pandemia: 

 

“Após análise do outrora Parecer da Procuradoria Geral do Estado - PGE, 

que versou sob tema dos indicadores de desempenho, chegaram a 

conclusão de que o Indicador 2.2.6 deva ter seu peso redistribuído, tanto 

para a Unidade do HGE, como para as demais unidades, enquanto 

perdurar o estado de pandemia pela impossibilidade de aplicação da 

referida pesquisa.” 

 

Assim, apresentamos a seguir os parâmetros de medição de disponibilidade e qualidade 

(Indicadores de desempenho) e sua ponderação no total dos indicadores, considerando 

a redistribuição dos percentuais: 
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HRG - Hospital Regional de Guanambi 

Perfil da UH 
Ambulatório, Urgente e Regular  
 
Serviço: Radiologia, Tomografia e Mamografia. 

Indicadores não apurados 
|Impossibilidade de apuração  

 

2.1.1 Tempo desde a solicitação do exame pela SESAB até a hora marcada pela 
Concessionária no PACS/RIS: 
      2.1.1.1 Caráter regular | Peso: 5% 
      2.1.1.2 Caráter urgente em até 1h | Peso: 5% 
      2.1.1.3 Caráter urgente em até 2h | Peso: 5% 
 
2.2.6 Avaliação de satisfação do cliente | Peso: 2%  

% de indicadores não 
aplicáveis/apurados 

17% 

 

 

Ponderação dos Indicadores de Desempenho | Redistribuição dos Percentuais 

Indicadores de Disponibilidade Meta/Objetivo 
Ponderação  
(Contrato de 

Concessão) 

Ponderação  
(Redistribuição) 

(a) 

2.1.1 

Tempo desde a solicitação do exame pela 

SESAB até a hora marcada pela Concessionária 

no PACS/RIS 

Cumprir tempos máximos 

estabelecidos 
15% - 

  2.1.1.1     Sub-indicador 1: Exame com caráter regular em até 12 horas 5% - 

  2.1.1.2     Sub-indicador 2: Exame com caráter urgente em até  1 hora 5% - 

  2.1.1.3     Sub-indicador 2: Exame com caráter urgente em até  2 horas  5% - 

2.1.2 

Tempo desde a chegada do cliente ao setor de 

Bioimagem, para a realização do exame, até a 

disponibilidade do laudo no PACS/RIS 

Cumprir tempos máximos 

estabelecidos 
27% 32% 

  2.1.2.1     Sub-indicador 1: Exame com caráter regular em até 12 horas 12% 14% 

  2.1.2.2     Sub-indicador 2: Exame com caráter urgente em até  1 hora 8% 10% 

  2.1.2.3     Sub-indicador 2: Exame com caráter urgente em até  2 horas  7% 8% 

2.1.3 
Tempo desde a realização do exame à 
disponibilidade do laudo para os clientes de 

ambulatório 

Cumprir tempos máximos 

estabelecidos 
8% 10% 

2.1.4 

Tempo desde a chegada do cliente ao setor de 

Bioimagem para a realização do exame de 

Raio-X, para o qual não foi solicitado a 

elaboração de laudos, até a disponibilização da 

imagem 

Cumprir tempos máximos 
estabelecidos 

10% 12% 

  2.1.4.1     Sub-indicador 1: Exame com caráter regular em até 3 horas 5% 6% 

  2.1.4.2     Sub-indicador 2: Exame com caráter urgente em até 1 hora 5% 6% 

2.1.5 
Número de exames realizados em clientes de 

ambulatório 

Número de exames 

realizado pela 

Concessionária a clientes de 

ambulatório conforme 

valores definidos 

4% 5% 

2.1.6 
Indicador de Disponibilidade da aplicação 

PACS/RIS 

Disponibilidade da aplicação 

de 99,5% 
8% 9% 

2.1.7 
Indicador de Disponibilidade da rede de 

comunicação interna (LAN) de cada UH 

Disponibilidade da aplicação 

de 99,5% 
4% 5% 

2.1.8 
Indicador de Disponibilidade da rede de 

comunicação externa (WAN) de cada UH 

Disponibilidade da aplicação 

de 99,5% 
2% 2% 

2.1.9 
Tempo de resposta da equipe de suporte (help 

desk) de nível 0 

Mínimo de 60% dos pedidos 

resolvidos até 24 horas 
3% 4% 

2.1.10 
Tempo de respostas da equipe de suporte (help 

desk) de nível 1 

Mínimo de 60% dos pedidos 

resolvidos até 24 horas 
3% 4% 

  Total Indicadores de Disponibilidade   84% 83% 
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 Indicadores de Qualidade Meta/Objetivo 

Ponderação  

(Contrato de 

Concessão) 

Ponderação  

(Redistribuição) 

(a) 

2.2.1 

Tempo de espera dos clientes de ambulatório, 

desde a hora agendada até a realização do 

exame 

Tempo de espera inferior a 

90 minutos em 80% dos 

casos 

1% 1% 

2.2.2 

Número de exames repetidos que exijam 

retorno do cliente por causa imputável a 

Concessionária 

Número de exames 

repetidos inferior a 3% do 

total 

2% 3% 

2.2.3 
Número de marcações canceladas por causas 

imputáveis à Concessionária 

Número de marcações 

canceladas inferior a 5% do 

total de marcações 

7% 8% 

2.2.4 

Realização e acompanhamento do Plano de 

Manutenção dos equipamentos e instalações do 

PACS/RIS e das redes de comunicação interna e 

externa 

Realização do plano de 

manutenção bianual para os 

equipamentos de 

radiodiagnóstico em 

conformidade com a Portaria 

nº 453 

1% 1% 

2.2.5 
Realização e acompanhamento operacional do 

Plano de Manutenção das instalações 

Realização e apresentação 

do plano de manutenção 

bianual 

1% 1% 

2.2.6 Avaliação de satisfação do cliente 

Aplicar questionário de 

satisfação pelo verificador 

independente 

2% - 

2.2.7 Avaliação de satisfação do médico prescritor 

Aplicar questionário de 

satisfação pelo verificador 

independente 

2% 3% 

Total Indicadores de Qualidade 16% 17% 

         

Total Indicadores de Desempenho (Índice de Desempenho) 100% 100% 

(a) Os números dos indicadores após a redistribuição foram arredondados a fim de não se ter as casas decimais. 
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3. Apuração dos Indicadores de Desempenho 

 

3.1. Resultado dos Indicadores de Desempenho 

 

A seguir apresentamos os resultados relativos ao 16º Trimestre de Operação Plena do 

Hospital Regional de Guanambi – HRG, período abril, maio e junho de 2021: 

 

INDICADORES DE DISPONIBILIDADE - HRG 16º TRIMESTRE 

Indicador 

Valor do indicador c/ percentuais¹ 

Meta 
(a) 

Apuração 
RBD* 

Apuração 
Deloitte 

(b) 

Diferença 
Apuração 
(c) = (b) – 

(a) 

- Peso Peso Peso Peso 

2.1.2 Tempo desde a chegada do cliente ao Setor de Bioimagem para a realização do exame até a disponibilização 
do laudo no PACS/RIS 

2.1.2.1 Caráter regular em até 12h  14% 14,00% 14,00% 0,00% 

2.1.2.2 Caráter urgente em até 1h 10% 10,00% 10,00% 0,00% 

2.1.2.3 Caráter urgente em até 2h 8% 8,00% 8,00% 0,00% 

2.1.3 Tempo desde a realização do exame à 
disponibilização do laudo para os clientes de 
ambulatório  

10% 10,00% 10,00% 0,00% 

2.1.4 Tempo desde a chegada do cliente ao Setor de Bioimagem para a realização do exame de Raios- x, para o 
qual não foi solicitado a elaboração de laudos, até a disponibilização das imagens 

2.1.4.1 Exames com caráter regular  6% 6,00% 6,00% 0,00% 

2.1.4.2 Exames com caráter urgente  6% 6,00% 6,00% 0,00% 

2.1.5 Número de exames realizados em Clientes de 
Ambulatório  

5% 5,00% 5,00% 0,00% 

2.1.6 Indicador de disponibilidade a aplicação PACS/RIS  9% 9,00% 9,00% 0,00% 

2.1.7 Indicador de disponibilidade da rede de 
comunicações interna (LAN) de cada UH 

5% 5,00% 5,00% 0,00% 

2.1.8 Indicador de disponibilidade da rede de 
comunicação externa (WAN)  

2% 2,00% 2,00% 0,00% 

2.1.9 Tempo de resposta da equipe de suporte (help 
desk) de nível 0 

4% 4,00% 4,00% 0,00% 

2.1.10 Tempo de resposta da equipe de suporte (help 
desk) de nível 1 

4% 4,00% 4,00% 0,00% 

INDICADORES DE DISPONIBILIDADE 83,00% 83,00% 83,00% 0,00% 

     
INDICADORES DE DISPONIBILIDADE - HRG 16º TRIMESTRE 

Indicador 

Valor do indicador c/ percentuais¹ 

Meta 
(a) 

Apuração 
RBD* 

Apuração 
Deloitte 

(b) 

Diferença 
Apuração 
(c) = (b) – 

(a) 

- Peso Peso Peso Peso 

2.2.1 Tempo de espera dos clientes de ambulatório 
desde a hora agendada até a realização do exame 

1% 1,00% 1,00% 0,00% 

2.2.2 Número de exames repetidos que exijam retorno 
do cliente por causa imputável à Concessionária 

3% 3,00% 3,00% 0,00% 

2.2.3 Número de Marcações canceladas por causas 
imputáveis à Concessionária 

8% 8,00% 8,00% 0,00% 

2.2.4 Realização e acompanhamento do plano de 
manutenção/controle de qualidade dos equipamentos 

1% 0,00% 0,00% -1,00% 

2.2.5 Realização e acompanhamento operacional do 
Plano de Manutenção das instalações 

1% 1,00% 1,00% 0,00% 

2.2.6 Avaliação de satisfação do cliente ** 0%** 0,00% 0,00% 0,00% 

2.2.7 Avaliação do médico prescritor 3% 3,00% 3,00% 0,00% 

TOTAL INDICADORES DE QUALIDADE 17,00% 16,00% 16,00% -1,00%      
ÍNDICE DE DESEMPENHO 100,00% 99,00% 99,00% -1,00% 

1 Apresentados somente os indicadores aplicáveis a UH. 

** De acordo com Ofício DGECOP 300/2020, foi requerida a redistribuição do indicador 2.2.6 em virtude da impossibilidade de 

cálculo (Os números foram arredondados para se chegar aos 100%).  
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O resultado relativo ao 16º trimestre de Operação Plena do Hospital Regional 

de Guanambi corresponde, exceto pelas “Considerações do Verificador 

Independente”, a ressalva em relação a expiração do prazo concedido pela 

PGE e pelos “Aspectos Adicionais” citados nos pontos a seguir, no seguinte 

Índice de Desempenho e Fator de Desempenho:  
 

 Índice de Desempenho (ID): 99,00% 

 Fator de Desempenho (FD): 100,00% 
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3.2. Contraprestação Mensal Efetiva (CME) 

 

Com base no Contrato de Concessão Nº 004/2015, em sua subcláusula 16.1 e em seu 

Anexo 4, a Concessionária será remunerada através da prestação pecuniária denominada 

Contraprestação Mensal Efetiva (CME), a ser calculada considerando a fórmula: 

 

CME= [70% x (FOT) + (40%+60% x FD) x FOP] x CMM 

 

Onde: 

FOT: Fator de Operação de Transição, que reflete o número de instalações em Operação de 

Transição, cujo peso para cada Unidade Hospitalar se encontra definido no Anexo 4 do Contrato de 

Concessão Nº 004/2015; 

FOP: Fator de Operação Plena, que reflete o número de instalações em Operação Plena, cujo peso 

para cada Unidade Hospitalar se encontra definido no Anexo 4 do Contrato de Concessão Nº 

004/2015; 

FD: Fator de Desempenho, corresponde a porcentagem de remuneração obtida de acordo com o 

grau de cumprimento dos parâmetros medidos da qualidade e disponibilidade dos serviços 

prestados; 

CMM: Contraprestação Mensal Máxima, corresponde a 1/12 avos do valor da Contraprestação 

Anual Máxima (CAM). 

 

Considerando as premissas estabelecidas, na sequência, segue a apuração da 

Contraprestação Mensal Efetiva relativo ao 16º trimestre de apuração, com base nos 

Fatores de Desempenho (FD) apurados no respectivo trimestre: 

 

- Com base no 4º Termo aditivo ao Contrato de Concessão nº 004/2015 (Anexo XII e XIII) o valor da 

Contraprestação Anual Máxima (CAM), já considerando os reajustes anuais, corresponde ao montante 

de R$ 117.616.137,45; 

- Considerando que a Contraprestação Mensal Máxima (CMM) corresponde a 1/12 do valor da 

Contraprestação Anual Máxima (CAM), para fins da apuração da Contraprestação Mensal Efetiva (CME) 

o valor de CMM corresponde ao montante de R$ 9.801.344,79. 

 

Parcela da Contraprestação mensal efetiva (CME) | 16º Trimestre  

R$ 646.888,76 (100% da parcela total da CME). 
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3.3. Indicadores de Disponibilidade 

 

3.3.1. Tempo desde a chegada do cliente ao setor de bioimagem para a 

realização do exame, até a disponibilização do laudo no PACS/RIS 

 

O indicador 2.1.2 Tempo desde a chegada do cliente ao setor de bioimagem para 

a realização do exame, até a disponibilização do laudo no PACS/RIS, mede o 

tempo entre o momento da chegada do paciente ao setor de bioimagem e o momento 

em que o laudo é disponibilizado ao médico da SESAB através da aplicação PACS/RIS. 

 

O indicador é aplicável exclusivamente para clientes internados e urgentes, considerando 

os seguintes sub-indicadores, que serão calculados de forma separada e independente: 

 

Sub-indicador Tempo máximo 

Exames com caráter regular 12 horas 

Exames com caráter urgente 
20% em 1 hora 
80% em 2 horas 

 

Método de apuração 

 

A apuração do indicador será realizada a partir das informações registradas no PACS/RIS 

referente a: 

 

• Hora de chegada do paciente ao setor de Bioimagem 

• Hora de disponibilização do laudo 

 

Para fins de grau de cumprimento do indicador, ficou estabelecido que o mesmo será 

constituído em função do número de exames totais que cumpriram os tempos 

estipulados, observando: 

 

Grau de cumprimento do Indicador 2.1.2 

Grau de cumprimento Valor do indicador 

>= 99,50% 100% 

De 99% a 99,49% 90% 

De 97% a 98,99% 80% 

De 90% a 96,99% 70% 

< 90% 0% 

 

A ponderação sobre a totalidade dos indicadores com a redistribuição dos percentuais 

corresponde a 32% para este indicador, distribuído da seguinte forma: 

 

• Sub-indicador 2.1.2.1 | Exames de caráter regular: 14% 

• Sub-indicador 2.1.2.2 | Exames de caráter urgente em até 1 hora: 10% 

• Sub-indicador 2.1.2.3 | Exames de caráter urgente em até 2 horas: 8% 
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Considerações 

 

Considerações estabelecidas no Contrato de Concessão: 

 

• Entende-se como chegada do cliente a hora de registro no sistema PACS/RIS da 

admissão do paciente no setor de bioimagem; 

 

• Entende-se por disponibilização do laudo a hora registrada no PACS/RIS em que 

os laudos concluídos podem ser acessados pelos usuários da rede autorizada; 

 

• Exclui-se do cálculo do indicador os exames de Raio-X para os quais não foi 

solicitada a elaboração de laudos. 

 

Considerações – Verificador Independente: 

 

• A apuração efetuada pelo Verificador Independente (Deloitte) foi realizada 

considerando a base de dados extraída do sistema PACS/RIS, cujas informações 

(data e hora) foram inseridas pela equipe da Concessionária, não havendo fonte 

alternativa de confirmação independente. Por este motivo foi adotado como 

premissa de verificação que tais dados representam a realidade sobre os horários 

de registro da hora de chegada do paciente ao Setor de Bioimagem e a hora 

disponibilizada no laudo; 

 

• Para caracterização de exames urgentes o Verificador Independentes adota a 

classificação constante em base de dados extraída do sistema, considerando os 

seguintes campos: “NU_REGIME” = "U". A lista de patologias que é utilizada pela 

Concessionária para aferição do indicador não é adotada como metodologia pelo 

Verificador Independente. 

 

• Abordado pelo Verificador Independente anterior a existência de uma distorção na 

fórmula de cálculo do sub-indicador 2.1.2.3 – Exames de caráter urgente em até 

2 horas, onde se a mesma for considerada literalmente, implicaria em uma 

distorção do conceito do indicador.  

 

A seguir transcrevemos a análise realizada pelo VI anterior (Accenture): 

 

“Nesse sentido, deve-se fazer a leitura completa das definições relativas ao 

indicador que constam no Anexo 4, Apêndice 1 ao Contrato de Concessão. 

 

Fórmula prevista pelo Contrato: 
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Em contrapartida, a tabela abaixo, que consta da definição deste indicador, 

deixa claro o conceito de que um mínimo de 20% dos exames de caráter 

urgente devem ser laudados em até 1 hora e os 80% restantes devem ter 

como tempo máximo 2 horas. 

 

Sub-indicador Tempo máximo 

Exames com caráter regular 12 horas 

Exames com caráter urgente 
20% em 1 hora 
80% em 2 horas 

 

Por exemplo, em um universo de 100 solicitações de exames com caráter 

urgente, no qual: 

 

o 20 exames foram realizados e laudados em até 1 hora após a 

chegada do paciente ao setor de bioimagem; 

o 60 exames foram realizados e laudados entre 1 hora e 2 horas após 

a chegada do paciente ao setor de bioimagem; 

o 20 exames realizados e laudados em mais de 2 horas após a 

chegada do paciente ao setor de bioimagem. 

 

Se aplicássemos a fórmula acima a este cenário, além de atingimento integral 

do sub-indicador 2.1.2.2 (20% dos exames urgentes laudados em até 1 hora), 

o sub-indicador 2.1.2.3 também seria atingido integralmente, mesmo com 

20% dos exames tendo sido laudados mais de 2 horas após a chegada do 

paciente ao setor de bioimagem. Tal fato desvirtua o conceito do sub-indicador 

em questão, pois fornece 100% de cumprimento ao sub-indicador apesar da 

ocorrência de descumprimento para 20% dos casos. 

 

Tendo em vista a necessidade de emissão do laudo em no máximo 2 horas 

(caráter de urgência), entendemos que os exames que não forem laudados 

em até 2 horas devem ser subtraídos do universo de exames atendidos dentro 

deste intervalo de tempo no cálculo do grau de cumprimento do sub-indicador 

2.1.2.3, garantindo a aplicação de dedução. Portanto, aplica-se nova fórmula 

para o grau de cumprimento do sub-indicador 2.1.2.3: 

 

 

 

 

 

 

Dessa forma, os exames que ultrapassarem o limite de 2 horas conferem 

desconto ao grau de cumprimento do sub-indicador, mantendo-se a premissa 

de que 80% do total deve ser realizado dentro deste limite. Portanto, para o 

mesmo universo de 100 exames descrito acima, haveria atingimento integral 

do sub-indicador 2.1.2.2 (20% dos exames urgentes laudados em até 1 hora) 

e grau de cumprimento igual a 75% para o sub-indicador 2.1.2.3, o que 

resultaria, de acordo com a Tabela 8, em valor do subindicador 2.1.2.3 iguais 

a 0%. ” 
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Considerações – Concessionária: 

 

• Considera-se a data e hora de admissão o momento de entrada do paciente no 

setor de imagem, no ato de finalização da ficha cadastral do paciente no sistema. 

A data e hora de admissão é gerada automaticamente pelo sistema Pleres. 

 

• Para fins de definição da caracterização de agendamentos de exames em caráter 

de urgência, a Concessionária adota uma lista de patologias definidas pela equipe 

médica da RBD, e não o tempo de disponibilização do laudo conforme definido no 

indicador, Campo: “FL_URGENCIA” da base de dados: 

 

Condições clínicas para o exame ser considerado urgente: 

Politrauma Trauma abdominal 

Fratura da coluna Abdome agudo 

TCE moderado ou grave Hérnia abdominal encarcerada 

Hematoma subdural agudo Tromboembolismo pulmonar (TEP) 

Hematoma extra-dural Pneumotórax hipertensivo 

AVC agudo Dissecção da aorta 

Hemorragia subaracnóidea (HSA) Lesão por projétil de arma de fogo (PAF) 

Hidrocefalia hipertensiva Lesão profunda por objeto perfurocortante 

 

Resultado do Indicador 

 

Sub-indicador 2.1.2.1 | Exames de caráter regular 

 

Foram realizados 576 exames com caráter regular para clientes internados e oriundos 

da emergência, e todos exames foram laudados, pela Concessionária, em até 12 horas 

após a admissão do paciente, resultando, exceto pelas “Considerações do Verificador 

Independente” citadas anteriormente, ao valor do sub-indicador em 100%. 

 

Tabela resumo por sub-indicador contemplando o resultado apurado: 
 

Tabela Resumo Sub-indicador 

Indicador 
Numerador  

Sub-indicador 

Denominador 

Sub-indicador 

Grau de 
Cumprimento       

Apurado 

Valor do sub-
indicador 

Apurado 

Peso do sub-

indicador (a) 

Peso sub- 
indicador 

Apurado (b) 

Variação Peso 

(a-b) 

Sub-indicador 

2.1.2.1| (Verificador 

Independente) 

576 576 100,00% 100% 14,00% 14,00% 0,00% 

Sub-indicador 
2.1.2.1| 

(Concessionária)* 

576 576 100,00% 100% 14,00% 14,00% 0,00% 

Diferença apuração 

(V.I. e 

Concessionária) 

- - - - - - - 

Variação apuração 
(%) (V.I. e 

Concessionária) 

- - - - - - - 

* Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena – 16º trimestre - HRG”, emitido pela Concessionária.   
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Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

Não foram evidenciados pontos passíveis de críticas entre a apuração realizada pela 

Concessionária e o Verificador Independente. 

 

Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 
 

Sub-indicador 2.1.2.2 e Sub-indicador 2.1.2.3 

 

A seguir, apresentamos detalhamento dos dados do sub-indicador 2.1.2.2 e sub-indicador 

2.1.2.3 utilizados para apuração dos sub-indicadores: 

• Em relação ao denominador do sub-indicador 2.1.2.2, no mínimo 99 exames (20% 

do total de exames) devem ser laudados em até 1 hora. 

• Em relação ao denominador do sub-indicador 2.1.2.3, no máximo 394 exames 

(80% do total de exames) devem ser laudados em até 2 horas. 

• Nenhum exame urgente deve ser laudado acima de 2 horas. 

• Do total de 493 exames com caráter urgente, nenhum exame foi laudado acima 

de 02 horas após a admissão do paciente. 

Informação  Geral Visão Segmentada 

Faixa de Tempo 

Total de exames 

urgentes com 

informação de 
data/hora 

Meta Contratual 

(%) 

Meta Contratual 

Qtd. De Exames 

Total de Exames 

observados em 

base da dados 
(Segmentado) 

Variação em relação 

ao Total (%) 

Até 1 hora 

493 

20% 99 378 77% 

Acima de 1 hora a 2 

horas 
80% 394 115 23% 

Acima de 2 horas 0% 0 0 0% 

Total 493 100% 493 493 100% 

 

A seguir, apresentamos a métrica utilizada para apurar o grau de cumprimento de cada 

sub-indicador em caráter urgente e suas respectivas aplicações (sub-indicador 2.1.2.2 e 

sub-indicador 2.1.2.3): 

Faixa de 
Tempo 

Total de 

exames 
observados em 

base da dados 

(Absoluto) 

Métrica do Grau de cumprimento utilizado 
Aplicação da 

métrica 

Grau de 
cumprimento 

Atingido (%) 

Até 1 hora 378 

Nº de exames urgente com hora marcada com período inferior ou igual a 
1 hora 

( 378 / 99 ) 381,82% 

Total de exames com caráter urgente solicitados x 20% 

Até 2 horas 493 
(1- # de exames de caráter urgente marcados em mais de 2 horas) 

1-( 0 / 394 ) 100,00% 

Total de exames de caráter urgente marcados x 80% 
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Sub-indicador 2.1.2.2 | Exames de caráter urgente em até 1 hora 

 

Foram realizados 493 exames com caráter urgente, dos quais 378 exames foram 

laudados, pela Concessionária, em até 1 hora após a admissão do paciente, resultando, 

exceto pelas “Considerações do Verificador Independente” citadas anteriormente, no 

cumprimento do sub-indicador equivalente a 100%. 

 

Tabela resumo por sub-indicador contemplando o resultado apurado: 

 
Tabela Resumo Sub-indicador 

Indicador 
Numerador  

Sub-indicador 

Denominador 

Sub-indicador¹ 

Grau de 
Cumprimento       

Apurado 

Valor do sub-

indicador Apurado 

Peso do sub-

indicador (a) 

Peso sub- 
indicador 

Apurado (b) 

Variação Peso 

(a-b) 

Sub-indicador 2.1.2.2| 

(Verificador 

Independente) 

378 99 381,82% 100% 10,00% 10,00% 0,00% 

Sub-indicador 2.1.2.2| 

(Concessionária)* 
378 99 100,00% 100% 10,00% 10,00% 0,00% 

Diferença apuração 
(V.I. e Concessionária) 

- - 281,82 p.p - - - - 

Variação apuração 

(%) (V.I. e 

Concessionária) 

- - 73,81% - - - - 

* Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena – 16º trimestre - HRG”, emitido pela Concessionária.   

¹  Total de exames com caráter urgente solicitados x 20%  (633*20%) 
 

 

Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

Não foram evidenciados pontos passíveis de críticas entre a apuração realizada pela 

Concessionária e o Verificador Independente. 

 

Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 

 

Sub-indicador 2.1.2.3 | Exames de caráter urgente em até 2 horas 

Foram realizados 493 exames com caráter urgente, dos quais todos exames foram 

laudados, pela Concessionária, em até 2 horas após a admissão do paciente, resultando, 

exceto pelas “Considerações do Verificador Independente” citadas anteriormente, no 

cumprimento do sub-indicador equivalente a 100%. 

 

Tabela resumo por sub-indicador contemplando o resultado apurado: 

 
 Tabela Resumo Sub-indicador 

Indicador 
Numerador  

Sub-

indicador 

Denominador 

Sub-indicador 

Grau de 
Cumprimento       

Apurado 

Valor do sub-
indicador 

Apurado 

Peso do sub-

indicador (a) 

Peso sub- 
indicador 

Apurado (b) 

Variação Peso 

(a-b) 

Sub-indicador 2.1.2.3| 

(Verificador Independente) 
493 493 100,00% 100% 8,00% 8,00% 0,00% 

Sub-indicador 2.1.2.3| 

(Concessionária)* 
493 493 100,00% 100% 8,00% 8,00% 0,00% 
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Diferença apuração 

(V.I. e Concessionária) 
- - - - - - - 

Variação apuração (%) 

(V.I. e Concessionária) 
- - - - - - - 

*Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena – 16º trimestre - HRG”, emitido pela Concessionária.   

 

Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

Não foram evidenciados pontos passíveis de críticas entre a apuração realizada pela 

Concessionária e o Verificador Independente. 

 

Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 

 

Conclusão: 

 

Considerando que a ponderação sobre a totalidade dos indicadores 

corresponde a 32% para o Indicador 2.1.2, no 16º trimestre de apuração 

de Operação Plena do Hospital Regional de Guanambi o resultado do 

Indicador corresponde, exceto pelas “Considerações do Verificador 

Independente” e as Ressalvas citadas anteriormente, ao total de 32%, 

considerando todos os cálculos e pesos. 
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3.3.2. Tempo desde a realização do exame à disponibilização do laudo 

para os clientes de ambulatório 

 

O indicador 2.1.3 Tempo desde a realização do exame à disponibilização do laudo 

para os clientes de ambulatório, mede os tempos máximos entre o momento da 

realização do exame até a disponibilização do laudo. 

 

Indicador Tempo máximo 

Clientes de ambulatório 02 dias úteis 

 

Método de apuração 

 

A apuração do indicador será realizada a partir das informações registradas no PACS/RIS 

considerando: 

 

• Realização do exame 

• Hora de disponibilização do laudo 

 

Para fins de grau de cumprimento do indicador, ficou estabelecido que o mesmo será 

constituído em função do número de exames totais que cumpriram os tempos 

estipulados, observando: 

 

Grau de cumprimento do Indicador 2.1.3 

Grau de cumprimento Valor do indicador 

>= 99,50% 100% 

De 99% a 99,49% 90% 

De 97% a 98,99% 80% 

De 90% a 96,99% 70% 

< 90% 0% 

 

A ponderação sobre a totalidade dos indicadores com a redistribuição dos percentuais 

corresponde a 10% para este indicador, considerando a seguinte fórmula: 
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Considerações 

 

Considerações estabelecidas no Contrato de Concessão: 

 

• Exclui-se do cálculo deste indicador os exames de Raio-X para os quais não foi 

solicitada a elaboração de laudo, pelos médicos prescritores (SESAB).  

 

Considerações – Verificador Independente: 

 

• A apuração efetuada pelo Verificador Independente (Deloitte) foi realizada 

considerando a base de dados extraída do sistema PACS/RIS, cujas informações 

(data e hora) foram inseridas pela equipe da Concessionária, não havendo fonte 

alternativa de confirmação independente. Por este motivo foi adotado como 

premissa de verificação que tais dados representam a realidade sobre a hora da 

realização do exame e a hora de disponibilização do laudo; 

 

• Exclui-se do cálculo deste indicador os exames com status de re-convocados e 

cancelados. 

 

Considerações – Concessionária 

 

• Exclui-se do cálculo deste indicador os exames com status de re-convocados e 

cancelados. 

 

Resultado do Indicador 

 

Realizamos a apuração do Indicador 2.1.3 - Tempo desde a realização do exame à 

disponibilização do laudo para os clientes de ambulatório, através da análise da 

base de dados extraída a partir do PACS/RIS e constatamos a realização de um total de 

1.073 exames ambulatoriais no trimestre de apuração e verificamos que todos exames 

foram laudados em até dois dias úteis, resultando, exceto pelas “Considerações do 

Verificador Independente” citadas anteriormente, em 100% do universo analisado.  

 

Tabela resumo por indicador contemplando o resultado apurado: 

Tabela Resumo Sub-indicador 

Indicador 
Numerador  

Sub-indicador 

Denominador 

Sub-indicador 

Grau de 

Cumprimento       

Apurado 

Valor do sub-

indicador 

Apurado 

Peso do sub-

indicador (a) 

Peso sub- 

indicador 

Apurado (b) 

Variação Peso 

(a-b) 

Sub-indicador 

2.1.3| (Verificador 
Independente) 

1.073 1.073 100,00% 100% 10,00% 10,00% 0,00% 

Sub-indicador 

2.1.3| 

(Concessionária)* 

1.073 1.073 100,00% 100% 10,00% 10,00% 0,00% 

Diferença apuração 

(V.I. e 
Concessionária) 

- - - - - - - 

Variação apuração 

(%) (V.I. e 

Concessionária) 

- - - - - - - 

* Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena – 16º trimestre - HRG”, emitido pela Concessionária. 

 

Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

Não foram evidenciados pontos passíveis de críticas entre a apuração realizada pela 

Concessionária e o Verificador Independente. 
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Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 

 

 

Conclusão: 

 

Considerando que a ponderação sobre a totalidade dos indicadores 

corresponde a 10% para o Indicador 2.1.3, no 16º trimestre de apuração 

de Operação Plena do Hospital Regional de Guanambi o resultado do 

Indicador corresponde, exceto pelas “Considerações do Verificador 

Independente” citadas anteriormente, ao total de 10%, considerando 

todos os cálculos e pesos. 
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3.3.3. Tempo desde chegada do cliente ao setor de Bioimagem, para a 

realização do exame de Raio-X para o qual não foi solicitada a 

elaboração de laudos, até a disponibilização da imagem 

 

O indicador 2.1.4 Tempo desde chegada do cliente ao setor de Bioimagem, para 

a realização do exame de Raio-X para o qual não foi solicitada a elaboração de 

laudos, até a disponibilização da imagem, mede o tempo entre a hora da chegada 

do paciente ao setor de Bioimagem e a hora da disponibilização da imagem. 

 

Para o cálculo deste indicador serão considerados apenas os exames de Raio-X para os 

quais não houve a solicitação a elaboração de laudo pelos médicos da SESAB. 

 

Sub-indicador2 Tempo máximo 

Exames com caráter regular 3 horas 

Exames com caráter urgente 1 hora 

 

Método de apuração 

 

A apuração do indicador será realizada a partir das informações registradas no PACS/RIS 

referente a: 

 

• Hora de chegada do paciente ao setor de Bioimagem, que se refere a hora de 

registro no sistema PACS/RIS da sua chegada ao setor de Bioimagem; 

 

• Hora de disponibilização da imagem, que se refere a hora registrada no sistema 

PACS/RIS em que a imagem está concluída e pode ser acessada pelos usuários da 

rede autorizada. 

 

Para fins de grau de cumprimento do indicador, ficou estabelecido que o mesmo será 

constituído em função do número de exames totais que cumpriram os tempos 

estipulados, observando: 

 

Grau de cumprimento do Indicador 2.1.4 

Grau de cumprimento Valor do indicador 

>= 99,50% 100% 

De 99% a 99,49% 90% 

De 97% a 98,99% 80% 

De 90% a 96,99% 70% 

< 90% 0% 

 

 
2 Considerados dois sub-indicadores em função da origem da marcação do exame, motivo da necessidade da 
realização do cálculo separado e independente. 
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A ponderação sobre a totalidade dos indicadores com a redistribuição dos percentuais  

corresponde a 12% para este indicador, distribuído da seguinte forma: 

 

• Sub-indicador 2.1.4.1 | Exames de caráter regular: 6% 

• Sub-indicador 2.1.4.2 | Exames de caráter urgente: 6% 

 

 

  

Considerações 

 

Considerações – Verificador Independente: 

 

• A apuração efetuada pelo Verificador Independente (Deloitte) foi realizada 

considerando a base de dados extraída do sistema PACS/RIS, cujas informações 

(data e hora) foram inseridas pela equipe da Concessionária, não havendo fonte 

alternativa de confirmação independente. Por este motivo foi adotado como 

premissa de verificação que tais dados representam a realidade sobre os horários 

de registro da hora de chegada do paciente ao Setor de Bioimagem e a hora de 

disponibilização da imagem; 

 

• Exclui-se do cálculo deste indicador os exames com status de re-convocados e 

cancelados; 

 

Considerações – Concessionária: 

 

• Exclui-se do cálculo deste indicador os exames com status de re-convocados e 

cancelados; 

 

• Hora de chegada do paciente à Bioimagem é o momento em que o paciente, 

acompanhante, maqueiro ou enfermeiro registram a entrada na recepção com a 

guia de solicitação do exame. A admissão ao Setor de Bioimagem, a depender do 

caráter do paciente (regular ou urgente) e do seu quadro, é efetuada pelo próprio 

paciente, acompanhante ou enfermeiro da Unidade Hospitalar. 

 

• Para fins de definição da caracterização de agendamentos de exames em caráter 

de urgência, a Concessionária adota uma lista de patologias definidas pela equipe 

médica da RBD, Campo: “FL_URGENCIA” da base de dados: 

 

Condições clínicas para o exame ser considerado urgente: 

Politrauma Trauma abdominal 

Fratura da coluna Abdome agudo 

TCE moderado ou grave Hérnia abdominal encarcerada 
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Condições clínicas para o exame ser considerado urgente: 

Hematoma subdural agudo Tromboembolismo pulmonar (TEP) 

Hematoma extra-dural Pneumotórax hipertensivo 

AVC agudo Dissecção da aorta 

Hemorragia subaracnóidea (HSA) Lesão por projétil de arma de fogo (PAF) 

Hidrocefalia hipertensiva Lesão profunda por objeto perfurocortante 

 

Resultado do Indicador 

 

Sub-indicador 2.1.4.1 | Exames de caráter regular 

 

Foram realizados 2.184 exames de Raio-X (sem laudo) com caráter regular, dos quais 

todas imagens foram disponibilizadas no PACS, pela Concessionária, em até 3 horas após 

a admissão do paciente, resultando, exceto pelas “Considerações do Verificador 

Independente” citadas anteriormente, em 100,00% do universo analisado.  

 

Tabela resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 
Tabela Resumo Sub-indicador 

Indicador 
Numerador 

Sub-indicador 

Denominador 

Sub-indicador 

Grau de 

Cumprimento 
Apurado 

Valor do sub 

indicador 
Apurado 

Peso do sub-

indicador (a) 

Peso sub- 

indicador 
Apurado (b) 

Variação Peso (a-

b) 

Sub-indicador 

2.1.4.1| (Verificador 

Independente) 

2.184 2.184 99,93% 100% 6,00% 6,00% 0,00% 

Sub-indicador 
2.1.4.1| 

(Concessionária)* 

2.184 2.184 99,93% 100% 6,00% 6,00% 0,00% 

Diferença apuração 

(V.I. e 

Concessionária) 

- - - - - - - 

Variação apuração 
(%) (V.I. e 

Concessionária) 

- - - - - - - 

* Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena – 16º trimestre - HRG”, emitido pela Concessionária.   

 

 

Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

Não foram evidenciados pontos passíveis de críticas entre a apuração realizada pela 

Concessionária e o Verificador Independente. 

 

Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 
 

 

Sub-indicador 2.1.4.2 | Exames de caráter urgente 

 

Foram realizados 214 exames de Raio-X (sem laudo) com caráter urgente e todas as 

imagens foram disponibilizadas no PACS, pela Concessionária, em até 1 hora após a 
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admissão do paciente, resultando, exceto pelas “Considerações do Verificador 

Independente” citadas anteriormente, ao valor do sub-indicador em 100%. 

 

Tabela resumo por sub-indicador contemplando o resultado apurado: 

 
Tabela Resumo Sub-indicador 

Indicador 

Numerador 

Sub-

indicador 

Denominador 
Sub-indicador 

Grau de 

Cumprimento 

Apurado 

Valor do sub 

indicador 

Apurado 

Peso do sub-
indicador (a) 

Peso sub- 

indicador 

Apurado (b) 

Variação 
Peso (a-b) 

Sub-indicador 2.1.4.2| 

(Verificador 
Independente) 

214 214 100,00% 100% 6,00% 6,00% 0,00% 

Sub-indicador 2.1.4.2| 

(Concessionária)* 
214 214 100,00% 100% 6,00% 6,00% 0,00% 

Diferença apuração 

(V.I. e Concessionária) 
- - - - - - - 

Variação apuração 

(%) (V.I. e 

Concessionária) 

- - - - - - - 

* Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena – 16º trimestre - HRG”, emitido pela 
Concessionária. 

 

 

Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

Não foram evidenciados pontos passíveis de críticas entre a apuração realizada pela 

Concessionária e o Verificador Independente. 

 

Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 
 

 

Conclusão: 

 

Considerando que a ponderação sobre a totalidade dos indicadores 

corresponde a 12% para o Indicador 2.1.4, no 16º trimestre de apuração 

de Operação Plena do Hospital Regional de Guanambi o resultado do 

Indicador corresponde, exceto pelas “Considerações do Verificador 

Independente” citadas, ao total de 12%, considerando todos os cálculos 

e pesos. 
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3.3.4. Número de exames realizados em clientes de ambulatório 

 

O indicador 2.1.5 Número de exames realizados em clientes de ambulatório, mede 

o número de exames realizados pela Concessionária em clientes de ambulatório, 

conforme os valores definidos no Anexo 3 do Contrato de Concessão. 

 

Método de apuração 

 

A apuração do indicador será realizada a partir das informações registradas no PACS/RIS 

considerando a seguinte fórmula: 

 

 

 

A ponderação sobre a totalidade dos indicadores com a redistribuição dos percentuais  

corresponde a 5% para este indicador. 

 

Para fins de grau de cumprimento do indicador, ficou estabelecido que o mesmo será 

constituído em função do número de exames totais realizados em comparação com o 

número total de exames previstos, observando: 

 

Grau de cumprimento do Indicador 2.1.5 

Grau de cumprimento Valor do indicador 

100% 100% 

De 99% a 99,99% 60% 

< 99% 0% 

 

Considerações 

 

Considerações estabelecidas no Contrato de Concessão: 

 

• Caso a concessionária disponibilize o número de exames previsto, mas não tenha 

realizado em virtude da ausência de marcação por parte do Poder Concedente ou 

qualquer outra causa não imputável a concessionária, estes exames serão 

considerados incluídos no “número de exames realizados em clientes de 

ambulatório”; 

 

• O total de exames de ambulatório previstos, corresponde ao somatório do número 

de exames constante da tabela 4 (Anexo 3 do Contrato de Concessão), com o 

número total de exames resultantes da Tabela 5 (Anexo 3) e com o número de 

exames de mamografia (em clientes de ambulatório), nos Hospitais Regional de 

Guanambi, Vitória da Conquista e Prado Valadares. 
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Considerações – Verificador Independente: 

 

• A apuração efetuada pelo Verificador Independente (Deloitte) foi realizada 

considerando a base de dados extraída do sistema PACS/RIS, cujas informações 

foram inseridas pela equipe da própria Concessionária, não havendo fonte 

alternativa de confirmação independente. Por este motivo foi adotado como 

premissa de verificação que tais dados representam a realidade sobre o número 

de exames realizados em clientes de ambulatório; 

 

• A quantidade de vagas disponibilizadas mensalmente para cada hospital (possível 

numerador da fórmula = “no. de exames realizados a cliente de ambulatório”) é 

definida pela própria Concessionária através de métricas não definidas em 

contrato.  

 

• Exclui-se do cálculo deste indicador os exames com status de re-convocados e 

cancelados; 

 

Considerações – Concessionária: 

 

• Exclui-se do cálculo deste indicador os exames com status de re-convocados e 

cancelados; 

 

Número de exames realizados em clientes de ambulatório: 

Após análise da base de dados extraída do sistema PACS/RIS, apuramos um total de 

1.075 exames em clientes de ambulatório realizados na UH para o período vigente: 

Exames realizados 

Competência 
Radiologia Tomografia Mamografia Qtd. Total 

(a) (b) (c) (a+b+c) 

abril/21 0 226 108 334 

maio/21 2 295 115 412 

junho/21 0 272 57 329 

Total 2 793 280 1.075 

Variação em relação a 

qtd. Total de exames 

(%) 

0,19% 73,77% 26,05% 100,00% 

 

Número de vagas disponibilizadas pela Concessionária: 

Analisamos os Ofícios enviados pela Concessionária, endereçados à SESAB e a UH, com 

o quantitativo de vagas disponibilizadas para cada mês do período auditado. Para UH HRG 

foram apresentados os seguintes documentos: 

• Ofício endereçado a UH, assunto Agendamento de Exames, para o período de abril 

de 2021, datado e assinado em 25 de fevereiro de 2021 (vide anexo IV). 

• Ofício endereçado a UH, assunto Agendamento de Exames, para o período de maio 

de 2021, datado e assinado em 31 de março de 2021 (vide anexo IV). 

• Ofício endereçado a UH, assunto Agendamento de Exames, para o período de 

junho de 2021, datado e assinado em 30 de abril de 2021 (vide anexo IV). 
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Após análise dos ofícios enviados pela Concessionária e com base nas referências de 

exames disponibilizados por turno (destacadas no anexo IV), apuramos para o período o 

quantitativo de 3.232 vagas disponibilizadas, conforme demonstrado na tabela a seguir: 

Agenda de exames disponibilizados para realização – Ofício RBD* 

Composição total de exames 

disponibilizados 

Total VI 
Total 

Concessionária 

Mês 

Dias úteis Raio - X Tomografia Mamografia Raio - X Tomografia Mamografia 
Quantidade 
de Exames 

Quantidade de 
Exames (a) (b) (c) (e) (axb) 

(axc) + 

sedação¹ 
(axe) 

abril/21 20 21 3 29 420 60 580 1.060 1.060 

maio/21 21 21 3 28 441 63 588 1.092 1.092 

junho/21 20 22 3 29 440 60 580 1.080 1.080 

Qtd. De exames disponibilizados por trimestre (tipologia) 1.301 183 1.748 - - 

Qtd. De exames disponibilizados por trimestre   3.232 3.232 

* Ofício emitido pela RBD com o quantitativo de vagas disponibilizadas.  

 

 

Em 26 de junho de 2020 foi recepcionado o Ofício RBD nº381/2020 (Anexo VII), no qual 

é manifestado a situação dos atendimentos e disponibilização de vagas para os pacientes 

ambulatoriais durante o período de pandemia associada ao Coronavírus. 

Número de exames de ambulatório previsto em contrato: 

Para apuração do número de exames de ambulatório previsto em contrato, foram 

considerados para cálculo:  

 

• Apêndice 4.1 do Anexo 4 do Contrato de Concessão; 

 

• As bandas anuais previstas pelo Contrato de Concessão, bem como os percentuais 

mínimos de realização de exames ambulatoriais, em relação ao total de exames 

previstos, conforme Tabela 5 do Anexo 3 ao Contrato de Concessão transcrita a 

seguir: 

 

Tabela 5 - Porcentagem de exames de ambulatório 

Exame Valor do indicador 

Raio X 13% 

Tomografia Computadorizada 9% 

Ressonância Magnética 66% 

 

• O quantitativo de exames de mamografia previsto em Contrato de Concessão, 

conforme trecho destacado abaixo, do Anexo 3 – Especificações dos Serviços: 

 
“Clientes de Ambulatório 

No Hospital Geral de Vitória da Conquista deverão ser realizados, no mínimo, 6.436 

exames de mamografia, No Hospital Regional de Guanambi e o Hospital Geral Prado 

Valadares deverão ser realizados, no mínimo, 6.900 exames de Mamografia 

(atividade anual, por equipamento, por cada Unidade Hospitalar).” 

 

 

Verificamos para a UH o total de 2.919 exames de ambulatório previstos em contrato, 

conforme exemplificado na tabela abaixo:  
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Descrição Unidade Hospitalar 
Ano de 

Competência 

Qntd. 

De 

Meses 

Raio-X 
Qtd. 

Exames 

Mês (a) 

Tomografia 
Qtd. 

Exames 

Mês (b) 

Mamografia 
Qtd. 

Exames 

Mês (c)  

Ressonância 

Qtd. Exames 

Mês (d) 

Total de 

exames de 
Ambulatório 

Mês 

e = 

(a+b+c+d) 

Total de 
exames de 

Ambulatório 

Trimestre 

HOSPITAL REGIONAL DE GUANAMBI 2021 3 352 46 575 n/a 973 2.919 

Total               2.919 

 

Relação dos dados ambulatoriais:  

Abaixo, destacamos em gráficos a relação entre os dados ambulatoriais supracitados e 

competência, para cada tipologia executada na UH: Número de exames previsto em 

contrato vs Número de exames realizados vs Vagas disponibilizadas. 

 

 

 

Resultado do Indicador 

 

Realizamos a apuração do Indicador 2.1.5 - Número de exames realizados em 

clientes de ambulatório, através da análise da base de dados extraída a partir do 

PACS/RIS e constatamos:  

 

• O total de 2.919 exames de ambulatório previsto em contrato para o trimestre 

de apuração. 

• A realização de um total de 1.075 exames ambulatoriais no trimestre de 

apuração, os quais representam 37% dos exames previstos em contrato (2.919); 

• A disponibilização pela Concessionária de um total de 3.232 vagas de exames 

ambulatoriais no trimestre de apuração, os quais representam 111% dos exames 

previstos em contrato (2.919); 
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Desta forma, para o período de análise (abril, maio e junho de 2021) verificamos o 

cumprimento do indicador ao equivalente a 100%. 

 

Tabela resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 
Tabela Resumo Indicador 

Indicador 
Numerador 

Indicador I*¹ 

Numerador 

Indicador 

II*² 

Denominador 

Indicador 

Grau de 

Cumprimento 

Apurado 

Valor do 
sub 

indicador 

Apurado 

Peso do 

Indicador 

(a) 

Peso 

Indicador 

Apurado (b) 

Variação Peso 

Indicador 2.1.5 | 
(Verificador Independente) 

1.075 3.232 2.919 100,00% 100% 5,00% 5,00% 0,00% 

Indicador 2.1.5 | 

(Concessionária)* 
1.073 3.232 2.919 100,00% 100% 5,00% 5,00% 0,00% 

Diferença apuração (V.I. 

e Concessionária) 
2 - - - - - - - 

Variação apuração (%) 

(V.I. e Concessionária) 
0,19% - - - - - - - 

* Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena – 16º trimestre - HRG”, emitido pela Concessionária. 

*¹ Total de exames ambulatoriais realizados pela Concessionária no trimestre de apuração.  
*² Quantidade de vagas disponibilizadas pela Concessionária no trimestre de apuração, informação extraída dos Ofícios enviados pela Concessionária, 

endereçado a SESAB e a UH, com o quantitativo de vagas disponibilizadas para cada mês do período auditado. 

 

 

Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

Não foram evidenciados pontos passíveis de críticas entre a apuração realizada pela 

Concessionária e o Verificador Independente. 

 

Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 
 

 
 

 

Conclusão: 

 

Considerando que a ponderação sobre a totalidade dos indicadores 

corresponde a 5% para o Indicador 2.1.5, no 16º trimestre de apuração 

de Operação Plena do Hospital Regional de Guanambi o resultado do 

Indicador corresponde, exceto pelas “Considerações do Verificador 

Independente” citadas anteriormente, ao total de 5%, considerando todos 

os cálculos e pesos. 
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3.3.5. Indicador de disponibilidade da aplicação PACS/RIS 

 

O indicador 2.1.6 Indicador de disponibilidade da aplicação PACS/RIS, mede a 

disponibilidade da aplicação PACS/RIS por causas não relacionadas com a LAN dos 

hospitais e com a rede de comunicações externa (WAN).  

 

A Concessionária, conforme Apêndice 3.3 do Anexo 3 do Contrato de Concessão, está 

obrigada a dispor de um sistema de monitoramento da disponibilidade do PACS/RIS e um 

registro exaustivo das incidências e indisponibilidades que se possam refletir no sistema. 

 

Método de apuração 

 

A apuração do indicador será realizada a partir das informações extraídas no sistema de 

monitoramento PRTG e considerando a seguinte fórmula: 

 

 

A ponderação sobre a totalidade dos indicadores com a redistribuição dos percentuais  

corresponde a 9% para este indicador. 

 

Para fins de grau de cumprimento do indicador, a Concessionária deverá assegurar que 

sua aplicação obtenha um índice de 99,5% de disponibilidade da aplicação PACS/RIS. 

 

Grau de cumprimento do Indicador 2.1.6 

Grau de cumprimento Valor do indicador 

Acima de 99,5% 100% 

<= 99,5% 0% 

 

Considerações 

 

Considerações estabelecidas no Contrato de Concessão: 

 

• Sendo o PACS/RIS uma aplicação em rede, a medição deste indicador será 

realizada globalmente para todas as unidades; 

 

• São consideradas como indisponibilidade justificada: 

 

o Paralisações acordadas, inclusive para manutenções preventivas. As 

paralisações deverão, preferencialmente, ser efetuadas fora dos dias úteis 

e em períodos noturnos, e ainda que acordadas não poderão ser superiores 

a 24 horas por trimestre. Estas paralisações não poderão ocorrer em mais 

de 2 períodos por trimestre; 

 

o Motivos de força maior.  
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Indisponibilidade justificada  

 

Foram apresentados no período do trimestre de análise (Anexo IV deste relatório), Ofício 

enviado pela Concessionária à SESAB, com cópia à UH relacionada, e ao Verificador 

Independente, contendo informações de indisponibilidade justificada, conforme detalhado 

a seguir: 

 

• Ofício RBD Nº 391/2021 endereçado a SESAB, tendo em cópia o Verificador 

Independente:  

 

o Assunto: “Complemento ao Ofício RBD nº 389/2021 – atualização dos 

sistemas de tecnologia da informação –Sistema de Monitoramento PRTG.”. 

 

o Datado e assinado em 10 de junho de 2021;  

 

o Indicação de indisponibilidade no sistema no período compreendido entre 

18:00h e 19:30h em 14/06/2021. 

 

Resultado do Indicador 

 

Realizamos a apuração do Indicador 2.1.6 - Indicador de disponibilidade de 

aplicação PACS/RIS através da análise dos  dados extraídos a partir do sistema de 

monitoramento PRTG e constatamos que o tempo de disponibilidade do PACS/RIS no 

trimestre de apuração correspondeu a 99,90% que resulta no cumprimento do indicador 

ao equivalente a 100%. 

 

A seguir apresentamos o detalhamento da apuração, contemplando a disponibilidade 

prevista versus disponibilidade real do PACS/RIS no trimestre apurado (abril, maio e 

junho de 2021) 

 

               Disponibilidade PACS 

Mês de 

Referência 

Dias de 

Disponibilidade 

Disponibilidade 
Prevista 

(horas) (a) 

Indisponibilidade 

Total (horas) (b) 

Indisponibilidade 
Justificada 

(horas) (c) 

Disponibilidade 

Real (horas) 

(d) = (a)-

(b)+(c) 

Resultado PACS 

(d/a) 

abr/21 30 720,00 0,01 0,00 719,99 - 

mai/21 31 744,00 0,00 0,00 744,00 - 

jun/21 30 720,00 2,01 1,17 719,17 - 

Total 91 2.184,00 2,01 1,17 2.183,16 99,96% 

            Disponibilidade RIS 

Mês de 

Referência 

Dias de 

Disponibilidade 

Disponibilidade 

Prevista 

(horas) (a) 

Indisponibilidade 

Total (horas) (b) 

Indisponibilidade 

Justificada 

(horas) (c) 

Disponibilidade 

Real (horas) 

(d) = (a)-

(b)+(c) 

Resultado RIS 

(d/a) 

abr/21 30 720,00 1,20 0,00 718,80 - 

mai/21 31 744,00 1,42 0,00 742,58 - 

jun/21 30 720,00 2,12 1,17 719,05 - 

Total 91 2.184,00 4,74 1,17 2.180,43 99,84% 

  

Total - PACS/RIS 4.368,00 6,75 2,35 4.363,59 - 

Disponibilidade PACS/RIS 

Memória de cálculo resultado indicador PACS/RIS 
(Resultado PACS + Resultado RIS) 

(99,96% + 

99,84%) 

2 2 

Resultado Final Indicador – PACS/RIS   99,90% 
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Tabela resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 
Tabela Resumo Indicador 

Indicador 
Numerador 

Indicador 

Denominador 

Indicador 

Grau de 

Cumprimento 

Apurado 

Valor do 

Indicador 

Apurado 

Peso do 

Indicador (a) 

Peso 

Indicador 

Apurado (b) 

Variação Peso 

(a-b) 

Indicador 2.1.6 

(Verificador 

Independente) 

4.363,59 4.368,00 99,90% 100% 9,00% 9,00% 0,00% 

Indicador 2.1.6 

(Concessionária)* 
13.102,13 13.104,00 99,98% 100% 9,00% 9,00% 0,00% 

Diferença apuração 

(V.I. e Concessionária) 
-8.738,54 -8.736,00 -0,08 p.p - - - - 

Variação apuração (%) 

(V.I. e Concessionária) 
-200,26% -200,00% -0,08% - - - - 

* Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena – 16º trimestre - HRG”, emitido pela Concessionária. 

 

Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

As variações apresentadas na apuração do indicador ocorrem em consequência do cálculo 

das horas de disponibilidade que é realizado de forma distinta pela Concessionária e 

Verificador Independente. 

 

Segue abaixo as considerações da Concessionária quanto ao cálculo do indicador citado: 

 

“A Concessionária executa o cálculo levando em consideração total de dias do mês 

aferido, multiplicando pela disponibilidade de atendimento das UHs e para garantir maior 

fidedignidade na apuração é executada a multiplicação por 60 (transformação das horas 

em minutos), e por ser uma apuração global multiplicasse o total obtido pelas unidades 

que estão sendo aferidas no período. ” 

 

Porém, o verificador entende que o cálculo do indicador deve ser aferido da seguinte 

forma:  

 

Cálculo do Denominador: 

• Definição do número de dias compreendidos entre os meses em análise; 

• Cálculo do período total de disponibilidade prevista em horas: Nº de dias x 24 

horas/dia; 

 

Cálculo do Numerador: 

• Consulta no relatório extraído da plataforma PRTG dos períodos de 

indisponibilidade compreendidos no período em análise; 

• Conversão dos períodos indisponíveis para horas; 

• Subtração do denominador calculado acima pelo período de indisponibilidade da 

rede. 

 

Resultado do Indicador: 

 

• (Disponibilidade Real horas PACS / Disponibilidade Prevista horas PACS) = 

Resultado % PACS  

 

(Disponibilidade Real horas RIS / Disponibilidade Prevista horas RIS) = Resultado 

% RIS  

 

(Resultado % PACS + Resultado % RIS) / 2 
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Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 
 

Conclusão: 

 

 

Considerando que a ponderação sobre a totalidade dos indicadores 

corresponde a 9% para o Indicador 2.1.6, no 16º trimestre de apuração 

de Operação Plena do Hospital Regional de Guanambi o resultado do 

Indicador corresponde ao total de 9%, considerando todos os cálculos e 

pesos. 
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3.3.6. Indicador de disponibilidade da rede de comunicações internas 

(LAN) de cada Unidade Hospitalar 

 

O indicador 2.1.7 Indicador de disponibilidade da rede de comunicações internas 

(LAN) de cada Unidade Hospitalar, mede a disponibilidade da rede de comunicação 

interna (LAN) em cada uma das Unidades Hospitalares, devendo por este motivo, ser 

calculada separadamente para cada uma delas. 

 

A Concessionária, conforme Apêndice 3.3 do Anexo 3 do Contrato de Concessão, está 

obrigada a dispor de um sistema de monitoramento da disponibilidade, em cada uma das 

UH, da rede de comunicação interna (LAN) e um registro exaustivo das incidências e 

indisponibilidades. 

 

Método de apuração 

 

A apuração do indicador será realizada a partir das informações extraídas no sistema de 

monitoramento PRTG e considerando a seguinte fórmula: 

 

 
 

A ponderação sobre a totalidade dos indicadores com a redistribuição dos percentuais 

corresponde a 5% para este indicador. 
 

Para fins de grau de cumprimento do indicador, a Concessionária deverá assegurar que 

sua aplicação obtenha um índice de 99,5% de disponibilidade da rede de comunicação 

interna (LAN). 

 

Grau de cumprimento do Indicador 2.1.7 

Grau de cumprimento Valor do indicador 

Acima de 99,5% 100% 

<= 99,5% 0% 

 
 

Considerações 

 

Considerações estabelecidas no Contrato de Concessão: 

 

• São consideradas como indisponibilidade justificada: 

 

o Paralisações acordadas, inclusive para manutenções preventivas. As 

paralisações deverão, preferencialmente, ser efetuadas fora dos dias úteis 

e em períodos noturnos, e ainda que acordadas não poderão ser superiores 

a 24 horas por trimestre. Estas paralisações não poderão ocorrer em mais 

de 2 períodos por trimestre; 
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o Motivos de força maior.  

 

A apuração efetuada pelo Verificador Independente (Deloitte) foi realizada considerando 

o registro do monitoramento da aplicação PACS/RIS, cujas informações foram extraídas 

do sistema de monitoramento PRTG, o qual não possibilita inputs por parte dos usuários. 

 

Indisponibilidade justificada  

 

Foram apresentados no período do trimestre de análise (Anexo IV deste relatório), Ofício 

enviado pela Concessionária à SESAB, com cópia à UH relacionada, e ao Verificador 

Independente, contendo informações de indisponibilidade justificada, conforme detalhado 

a seguir: 

 

• Ofício RBD Nº 237/2021 endereçado a SESAB, tendo em cópia o Verificador 

Independente:  

 

o Assunto: “Interrupção no fornecimento de energia – HRG”. 

 

o Datado e assinado em 06 de abril de 2021;  

 

o Indicação de interrupção do fornecimento de energia entre 13:53 h às 

15:18h do dia 01 de abril de 2021. 

 

Resultado do Indicador 

 

Realizamos a apuração do Indicador 2.1.7 - Indicador de disponibilidade da rede de 

comunicações internas (LAN) de cada Unidade Hospitalar através da análise dos  

dados extraídos a partir do sistema de monitoramento PRTG, e constatamos  que o 

tempo de disponibilidade da rede de comunicação interna (LAN) da UH no trimestre de 

apuração, correspondeu a 100%. 

 

A seguir apresentamos o detalhamento da apuração, contemplando a disponibilidade 

prevista versus disponibilidade real da rede de comunicação interna (LAN) no trimestre 

apurado (abril, maio e junho de 2021): 

 

Mês de 

Referência 

Dias de 

Disponibilidade 

Disponibilidade 

prevista (horas)  

(a) 

Indisponibilidade total 

(horas) 

(b) 

Indisponibilidade 

Justificada (horas) 

(c) 

Disponibilidade Real 

(horas) 

(d) = (a)-(b)+(c) 

abr/21 30 720,00 1,13 1,12 719,99 

mai/21 31 744,00 0,00 0,00 744,00 

jun/21 30 720,00 0,00 0,00 720,00 

Total 2.184,00 1,13 1,12 2.183,99 

Resultado do Indicador (d/a) - - - 100,00% 
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Tabela resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 
Tabela Resumo Indicador 

Indicador 
Numerador           

Indicador 

Denominador          

Indicador 

Grau de 

Cumprimento       

Apurado 

Valor do 

indicador 

Apurado 

Peso do 

indicador (a) 

Peso indicador 

Apurado (b) 

Variação Peso 

(a-b) 

Indicador 2.1.7| 

(Verificador 

Independente) 

2.183,99 2.184,00 100,00% 100,00% 5,00% 5,00% 0,00% 

Indicador 2.1.7| 

(Concessionária)* 
2.184,00 2.184,00 100,00% 100,00% 5,00% 5,00% 0,00% 

Diferença apuração 

(V.I. e Concessionária) 
-0,01 - - - - - - 

Variação apuração (%) 

(V.I. e Concessionária) 
- - - - - - - 

* Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena – 16º trimestre - HRG”, emitido pela Concessionária.   

 

Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

Não foram evidenciados pontos passíveis de críticas entre a apuração realizada pela 

Concessionária e o Verificador Independente, visto que, as variações apuradas são 

imateriais para maiores análises. 

 

Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 
 
 

Conclusão: 

 

Considerando que a ponderação sobre a totalidade dos indicadores 

corresponde a 5% para o Indicador 2.1.7, no 16º trimestre de apuração 

de Operação Plena do Hospital Regional de Guanambi o resultado do 

Indicador corresponde ao total de 5%, considerando todos os cálculos e 

pesos. 
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3.3.7. Indicador de disponibilidade da rede de comunicações externas 

(WAN)  

 

O indicador 2.1.8 Indicador de disponibilidade da rede de comunicações externas 

(WAN), mede a disponibilidade da rede de comunicação externa (WAN) de forma global. 

 

A Concessionária, conforme Apêndice 3.3 do Anexo 3 do Contrato de Concessão, está 

obrigada a dispor de um sistema de monitoramento da disponibilidade da rede de 

comunicação externa (WAN) e um registro exaustivo das incidências e indisponibilidades. 

 

Método de apuração 

 

A apuração do indicador será realizada a partir das informações extraídas no sistema de 

monitoramento PRTG, considerando a seguinte fórmula: 

 

 

A ponderação sobre a totalidade dos indicadores com a redistribuição dos percentuais 

corresponde a 2% para este indicador. 

Para fins de grau de cumprimento do indicador, a Concessionária deverá assegurar que 

sua aplicação obtenha um índice de 99,5% de disponibilidade da rede de comunicação 

externa (WAN). 

 

Grau de cumprimento do Indicador 2.1.8 

Grau de cumprimento Valor do indicador 

Acima de 99,5% 100% 

<= 99,5% 0% 

 

Considerações 

 

Considerações estabelecidas no Contrato de Concessão: 

 

• São consideradas como indisponibilidade justificada: 

 

o Paralisações acordadas, inclusive para manutenções preventivas. As 

paralisações deverão, preferencialmente, ser efetuadas fora dos dias úteis 

e em períodos noturnos, e ainda que acordadas não poderão ser superiores 

a 24 horas por trimestre. Estas paralisações não poderão ocorrer em mais 

de 2 períodos por trimestre; 

 

o Motivos de força maior.  
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A apuração efetuada pelo Verificador Independente (Deloitte) foi realizada considerando 

o registro do monitoramento da aplicação PACS/RIS, cujas informações foram extraídas 

do sistema de monitoramento PRTG, o qual não possibilita inputs por parte dos usuários. 

 

Considerações – Concessionária: 

 

• Para o cálculo do indicador foram consideradas as unidades hospitalares HGC, 

HGE, HGESF, HGPV, HRG e HGMF cujos períodos de trimestre de referência para 

apuração correspondem aos meses de abril, maio e junho de 2021; 

 

• As unidades hospitalares HGC, HGE, HGESF, HGPV, HRG e HGMF atuam em um 

período de 24 horas por dia; 

 

• Os eventos apurados no PRTG cujo status é “Desconhecido” devem ser 

considerados com “Down” 

 

Indisponibilidade justificada  

 

Foram apresentados no período do trimestre de análise (Anexo IV deste relatório), Ofício 

enviado pela Concessionária à SESAB, com cópia à UH relacionada, e ao Verificador 

Independente, contendo informações de indisponibilidade justificada, conforme detalhado 

a seguir: 

 

• Ofício RBD Nº 237/2021 endereçado a SESAB, tendo em cópia o Verificador 

Independente:  

 

o Assunto: “Interrupção no fornecimento de energia – HRG”. 

 

o Datado e assinado em 06 de abril de 2021;  

 

o Indicação de interrupção do fornecimento de energia entre 13:53 h às 

15:18h do dia 01 de abril de 2021. 
 

• Ofício RBD Nº 456/2021 endereçado a SESAB, tendo em cópia o Verificador 

Independente:  

 

o Assunto: “Interrupção no fornecimento de energia no HGMF”. 

 

o Datado e assinado em 06 de julho de 2021;  

 

o Indicação de interrupção do fornecimento de energia entre 06:40 h às 

08:58h do dia 23 de junho de 2021. 
 

 

• Ofício RBD Nº 484/2021 endereçado a SESAB, tendo em cópia o Verificador 

Independente:  

 

o Assunto: “Interrupções no fornecimento de energia no HGESF e HEOM”. 

 

o Datado e assinado em 16 de junho de 2021;  
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o Indicação de interrupção de energia das 08:00h às 13:00h no dia 

12/06/2021. 

 

Resultado do Indicador 

 

Realizamos a apuração do Indicador 2.1.8 - Indicador de disponibilidade da rede de 

comunicações externas (WAN) através da análise dos  dados extraídos a partir do 

sistema de monitoramento PRTG e constatamos que o tempo de disponibilidade da rede 

externa (WAN), no trimestre de apuração, correspondeu a 99,88% que resulta no 

cumprimento do indicador ao equivalente a 100%. 

 

A seguir apresentamos o detalhamento da apuração, contemplando a disponibilidade 

prevista versus disponibilidade real da rede de comunicação externa (WAN) no trimestre 

apurado (abril, maio e junho de 2021): 

 

Unidade  

 Disponibilidade 

Prevista (Horas) 

(a)  

 Indisponibilidade Total 

(Horas) (b)  

 Indisponibilidade 

Justificada (Horas) (c)  

 Disponibilidade 

Real (Horas) (d) = 

(a)-(b)+(c)  

Resultado 

Indicador 

(%) 

(d/a) 

HGC 2.184,00 2,94 - 2.181,06 99,87% 

HGE 2.184,00 11,09 - 2.172,91 99,49% 

HGESF 2.184,00 14,86 17,09 2.186,24 100,10% 

HGMF 2.184,00 5,18 1,30 2.180,12 99,82% 

HGPV 2.184,00 0,01 - 2.183,99 100,00% 

HRG 2.184,00 1,11 1,09 2.183,98 100,00% 

Total 13.104,00 35,17 19,49 13.088,31 - 

Disponibilidade WAN 

Memória de cálculo resultado 

indicador 2.1.8 

      Disponibilidade Real Total       13.088,31 

Disponibilidade Prevista Total 13.104,00 

Resultado Final    99,88% 

  * Média apurada entre as UHs. 

 

Tabela resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

Tabela Resumo Indicador 

Indicador 
Numerador           

Indicador 

Denominador          

Indicador 

Grau de 

Cumprimento       
Apurado 

Valor do sub 

indicador 
Apurado 

Peso do sub-

indicador (a) 

Peso sub- 

indicador 
Apurado (b) 

Variação Peso 

(a-b) 

Indicador 2.1.8| 
(Verificador Independente) 

13.088,31 13.104,00 99,88% 100% 2,00% 2,00% 0,00% 

Indicador 2.1.8| 

(Concessionária)* 
13.086,10 13.104,00 99,90% 100% 2,00% 2,00% 0,00% 

Diferença apuração (V.I. 

e Concessionária) 
2,21 - -0,02 p.p - - - - 

Variação apuração (%) 

(V.I. e Concessionária) 
0,02% - -0,02% - - - - 

* Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena – 16º trimestre - HRG”, emitido pela Concessionária.   
**Concessionária não utilizou o arredondamento para a aferição da nota.    

 

Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

Não foram evidenciados pontos passíveis de críticas entre a apuração realizada pela 

Concessionária e o Verificador Independente, visto que, as variações apuradas são 

imateriais para maiores análises. 
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Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 

 

Conclusão: 

Considerando que a ponderação sobre a totalidade dos indicadores 

corresponde a 2% para o Indicador 2.1.8, no 16º trimestre de apuração 

de Operação Plena do Hospital Regional de Guanambi o resultado do 

Indicador corresponde ao total de 2%, considerando todos os cálculos e 

pesos. 
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3.3.8. Tempo de resposta da equipe de suporte (Help desk) de nível 0 

(zero) 

 

O indicador 2.1.9 Tempo de resposta da equipe de suporte (Help desk) de nível 0 

(zero), avalia a resposta das equipes de suporte de TI de nível zero, conforme Apêndice 

3.3 do Anexo 3 do Contrato de Concessão, para resolver incidências relacionadas com a 

infraestrutura da rede e os terminais de acesso à aplicação PACS/RIS de cada UH. 

 

Método de apuração 

 

A apuração do indicador será realizada a partir das informações, para cada UH, 

registradas nos logs do serviço de nível zero de help desk providenciados pela 

Concessionária, considerando a seguinte fórmula: 

 

 

 

A ponderação sobre a totalidade dos indicadores com a redistribuição dos percentuais 

correspondente a 4% para este indicador. 

 

Para fins de grau de cumprimento do indicador, ficou estabelecido que o mesmo será 

constituído em função das resoluções aos atendimentos de help desk, observando: 

 

Grau de cumprimento do Indicador 2.1.9 

Grau de cumprimento 
Valor do 
indicador 

Resolução de 60% das solicitações em até 24 horas  
 
Resolução do saldo (40%) das solicitações no prazo de um mês  

100% 

Descumprimento de qualquer condição acima 0% 

 

Considerações 

 

Considerações – Verificador Independente: 

 

• A apuração efetuada pelo Verificador Independente (Deloitte) foi realizada 

considerando a base de dados extraída do sistema GLPI, cujas informações (data 

e hora) foram inseridas pela equipe da Concessionária, não havendo fonte 

alternativa de confirmação independente. Por este motivo foi adotado como 

premissa de verificação que tais dados representam a realidade sobre as 

informações de solicitações resolvidas no prazo. 
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Resultado do Indicador 

 

Realizamos a apuração do Indicador 2.1.9 - Tempo de resposta da equipe de suporte 

(Help desk) de nível 0 (zero), através da análise dos logs extraídos a partir do sistema 

de registro de chamados GLPI e verificamos a abertura de 117 chamados no período do 

trimestre de apuração (abril, maio e junho de 2021), onde apuramos o cumprimento do 

indicador (100%), considerando: 

 

o 110 chamados foram atendidos em menos de 24 horas da abertura da solicitação 

(94% do total de chamados); 

o 07 chamados  foram atendidos entre 24 horas e em até 1 mês da abertura da 

solicitação (06% do total de chamados). 

Tabela resumo por sub-indicador contemplando o resultado apurado: 

 
Tabela Resumo Indicador 

Indicador 
Numerador 

Indicador I*¹ 

Numerador 

Indicador 

II*² 

Denominador 
Indicador 

Grau de 

Cumprimento 

Apurado 

Valor do sub 

indicador 

Apurado 

Peso do 
Indicador (a) 

Peso 

Indicador 

Apurado (b) 

Variação 
Peso (a-b) 

Indicador 2.1.9 
(Verificador 

Independente) 

110 7 117 94,02% 100% 4,00% 4,00% 0,00% 

Indicador 2.1.9 
(Concessionária)* 

110 7 117 94,02% 100% 4,00% 4,00% 0,00% 

Diferença apuração    

(V.I. e 
Concessionária) 

- - - - - - - - 

Variação apuração 

(%) (V.I. e 

Concessionária) 

- - - - - - - - 

* Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena – 16º trimestre - HRG”, emitido pela Concessionária.   
*¹ Chamados que foram atendidos em menos de 24 horas da abertura da solicitação.     
*² Chamados que foram atendidos entre 24 horas e 1 mês da abertura da solicitação.     

 

Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

Não foram evidenciados pontos passíveis de críticas entre a apuração realizada pela 

Concessionária e o Verificador Independente. 

 

Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 
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Conclusão: 

 

Considerando que a ponderação sobre a totalidade dos indicadores 

corresponde a 4% para o Indicador 2.1.9, no 16º trimestre de apuração 

de Operação Plena do Hospital Regional de Guanambi o resultado do 

Indicador corresponde, exceto pelas “Considerações do Verificador 

Independente” citadas anteriormente, ao total de 4%, considerando todos 

os cálculos e pesos. 
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3.3.9. Tempo de resposta da equipe de suporte (Help desk) de nível 1 

(um) 

 

O indicador 2.1.10 Tempo de resposta da equipe de suporte (Help desk) de nível 

1 (um), avalia a resposta das equipes de suporte de TI de nível um, conforme Apêndice 

3.3 do Anexo 3 do Contrato de Concessão, para resolver incidências relacionadas com a 

infraestrutura da rede e os terminais de acesso à aplicação PACS/RIS e da rede de 

comunicações externa. 

 

Método de apuração 

 

A apuração do indicador será realizada a partir das informações, para cada UH, 

registradas nos logs do serviço de nível um de help desk providenciados pela 

Concessionária, considerando a seguinte fórmula: 

 

 

A ponderação sobre a totalidade dos indicadores com a redistribuição dos percentuais 

correspondente a 4% para este indicador. 
 

Para fins de grau de cumprimento do indicador, ficou estabelecido que o mesmo será 

constituído em função das resoluções aos atendimentos de help desk, observando: 

 

Grau de cumprimento do Indicador 2.1.10 

Grau de cumprimento 
Valor do 
indicador 

Resolução de 60% das solicitações em até 24 horas  
 
Resolução do saldo (40%) das solicitações no prazo de um mês  

100% 

Descumprimento de qualquer condição acima 0% 

 

 

Considerações 

 

Considerações – Verificador Independente: 

 

• A apuração efetuada pelo Verificador Independente (Deloitte) foi realizada 

considerando a base de dados extraída do sistema GLPI, cujas informações (data 

e hora) foram inseridas pela equipe da Concessionária, não havendo fonte 

alternativa de confirmação independente. Por este motivo foi adotado como 

premissa de verificação que tais dados representam a realidade sobre as 

informações de solicitações resolvidas no prazo. 
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Resultado do Indicador 

 

Realizamos a apuração do Indicador 2.1.10 Tempo de resposta da equipe de suporte 

(Help desk) de nível 1 (um), através da análise dos logs extraídos a partir do sistema 

de registro de chamados GLPI e verificamos a abertura de 17 chamados no período do 

trimestre de apuração (abril, maio e junho de 2021), onde apuramos o cumprimento do 

indicador (100%), considerando: 

 

o 13 chamados foram atendidos em menos de 24 horas da abertura da solicitação 

(76% do total de chamados); 

o 04 chamados foram atendidos entre 24 horas e em até 1 mês da abertura da 

solicitação (24% do total de chamados). 

 

Tabela resumo por sub-indicador contemplando o resultado apurado: 

 

Tabela Resumo Indicador 

Indicador 

Numerador 

Indicador 
I*¹ 

Numerador 

Indicador 
II*² 

Denominador 

Indicador 

Grau de 

Cumprimento 
Apurado 

Valor do sub 

indicador 
Apurado 

Peso do 

Indicador (a) 

Peso 

Indicador 
Apurado (b) 

Variação 

Peso (a-b) 

Indicador 2.1.10 

(Verificador 
Independente) 

13 4 17 76,47% 100% 4,00% 4,00% 0,00% 

Indicador 2.1.10 
(Concessionária)* 

13 4 17 76,47% 100% 4,00% 4,00% 0,00% 

Diferença apuração    

(V.I. e Concessionária) 
- - - - - - - - 

Variação apuração 

(%) (V.I. e 
Concessionária) 

- - - - - - - - 

* Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena – 16º trimestre - HRG”, emitido pela Concessionária.   

*¹ Chamados que foram atendidos em menos de 24 horas da abertura da solicitação. 

*² Chamados que foram atendidos entre 24 horas e 1 mês da abertura da solicitação. 

 

Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

Não foram evidenciados pontos passíveis de críticas entre a apuração realizada pela 

Concessionária e o Verificador Independente. 

 

 

Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 
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Conclusão: 

 

Considerando que a ponderação sobre a totalidade dos indicadores 

corresponde a 4% para o Indicador 2.1.10, no 16º trimestre de apuração 

de Operação Plena do Hospital Regional de Guanambi o resultado do 

Indicador corresponde, exceto pelas “Considerações do Verificador 

Independente” citadas anteriormente, ao total de 4%, considerando todos 

os cálculos e pesos. 
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3.4. Indicadores de Qualidade 

 

3.4.1.  Tempo de espera dos clientes de ambulatório desde a hora 

agendada até a realização do exame 

 

O indicador 2.2.1 Tempo de espera dos clientes de ambulatório desde a hora 

agendada até a realização do exame, avalia a capacidade e eficiência na gestão da 

recepção e da agenda de recebimento dos clientes para a realização dos exames. 

 

O indicador é aplicável exclusivamente a clientes de ambulatório, e se calcula em função 

do tempo decorrido entre a hora agendada, ou desde o momento da chegada do cliente, 

se for posterior, e o momento de realização do exame. 

 

Indicador Tempo máximo 

Exames de ambulatório 90 minutos 

 

Método de apuração 

 

Para apuração do indicador, a Concessionária está obrigada a dispor de um sistema de 

monitoramento que permita controlar o tempo de espera desde a hora agendada ou da 

hora de chegada, conforme o caso, até o momento em que o exame é realizado. 

 

As apurações serão realizadas a partir das informações registradas no PACS/RIS (sistema 

Clinicontrol e Pleres), e considerando a seguinte fórmula: 

 

• Hora agendada do paciente no setor de bioimagem; 

• Hora de admissão do paciente no setor de bioimagem, se posterior a hora 

agendada; 

• Hora de realização do exame no paciente. 

 

 

 

A ponderação sobre a totalidade dos indicadores com a redistribuição dos percentuais 

correspondente a 1% para este indicador. 

 

Para fins de grau de cumprimento do indicador, ficou estabelecido que como padrão de 

qualidade a Concessionária deverá assegurar que, em pelo menos 80% dos casos, tempo 

de espera seja inferior a 90 minutos: 
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Grau de cumprimento do Indicador 2.2.1 

Grau de cumprimento Valor do indicador 

>= 80% 100% 

De 75% a 79,99% 50% 

< 75% 0% 

 

Considerações 

 

Considerações estabelecidas no Contrato de Concessão: 

 

• O limite máximo admissível de espera dos clientes de ambulatório, desde a hora 

agendada até a hora de realização do exame, é de 2 horas, e o descumprimento 

deste limite enseja na aplicação da sanção prevista o Anexo 12 – Multas 

contratuais; 

 

• São consideradas como causa não imputável à Concessionária: 

 

o Ausência do cliente 

o Atraso do cliente 

 

Demais considerações – Verificador Independente: 

 

• A apuração efetuada pelo Verificador Independente (Deloitte) foi realizada 

considerando a base de dados extraída do sistema PACS/RIS, cujas informações 

(data e hora) foram inseridas pela equipe da Concessionária, não havendo fonte 

alternativa de confirmação independente. Por este motivo foi adotado como 

premissa de verificação que tais dados representam a realidade sobre a hora 

agendada e a hora da realização do exame; 

 

• Exclui-se do cálculo deste indicador os exames com status de re-convocados e 

cancelados; 

 

 

Demais considerações - Concessionária: 

 

• Exclui-se do cálculo deste indicador os exames com status de re-convocados e 

cancelados; 

 

Resultado do Indicador 

 

Realizamos a apuração do Indicador 2.2.1 - Tempo de espera dos clientes de 

ambulatório desde a hora agendada até a realização do exame, através da análise 

dos  dados extraídos a partir do sistema PACS/RIS, e constatamos que foram registrados 

1.117 atendimentos ambulatoriais, no período do trimestre de , sendo verificado que 

todos os clientes aguardaram o atendimento em tempo inferior a 90 minutos, 

correspondendo a um grau de cumprimento do indicador ao equivalente a 100%. 
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Tabela resumo por indicador contemplando o resultado apurado: 

Tabela Resumo Indicador 

Indicador 
Numerador 

Indicador  

Denominador 

Indicador  

Grau de 

Cumprimento 
Apurado 

Valor do sub 

indicador 
Apurado 

Peso do 

Indicador (a) 

Peso Indicador 

Apurado (b) 

Variação Peso 

(a-b) 

Indicador 2.2.1 | 

(Verificador Independente) 
1.117 1.117 100,00% 100% 1,00% 1,00% 0,00% 

Indicador 2.2.1 | 

(Concessionária)* 
1.117 1.117 100,00% 100% 1,00% 1,00% 0,00% 

Diferença apuração (V.I. 

e Concessionária) 
- - - - - - - 

Variação apuração (%) 

(V.I. e Concessionária) 
- - - - - - - 

* Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena – 16º trimestre - HRG”, emitido pela Concessionária.  

 

Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

Não foram evidenciados pontos passíveis de críticas entre a apuração realizada pela 

Concessionária e o Verificador Independente. 

 

 

Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 

 

Conclusão: 

Considerando que a ponderação sobre a totalidade dos indicadores 

corresponde a 1% para o Indicador 2.2.1, no 16º trimestre de apuração 

de Operação Plena do Hospital Regional de Guanambi o resultado do 

Indicador corresponde, exceto pelas “Considerações do Verificador 

Independente” citadas anteriormente, ao total de 1%, considerando todos 

os cálculos e pesos. 
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3.4.2. Número de exames repetidos que exijam retorno do cliente por 

causa imputável à Concessionária 

 

O indicador 2.2.2 Número de exames repetidos que exijam retorno do cliente por 

causa imputável à Concessionária, avalia a capacidade global da Concessionária em 

realizar os exames de forma adequada (imagens corretas que permitam fazer o 

diagnóstico), sendo penalizadas quando as repetições de exames ocorrem em razão de 

erros e falta de qualidade das imagens. 

 

O indicador é aplicável exclusivamente aos exames realizados nas salas de exames com 

equipamento fixo, e a Concessionária é a responsável por classificar os motivos das 

repetições, os quais devem ser validados pelo Verificador Independente. 

 

Método de apuração 

 

Para apuração do indicador, a Concessionária está obrigada a dispor de um sistema de 

monitoramento que permita contabilizar os exames repetidos dentro da mesma 

marcação. 

 

As apurações serão realizadas a partir das informações registradas no PACS/RIS (sistema 

Pleres), e considerando a ponderação sobre a totalidade dos indicadores com a 

redistribuição dos percentuais correspondente a 3% para este indicador, observando a 

ocorrência de exames repetidos. 

 

 

Para fins de grau de cumprimento do indicador, ficou estabelecido que como padrão de 

qualidade a Concessionária deverá assegurar uma porcentagem máxima de repetição 

inferior a 3%: 

 

Grau de cumprimento do Indicador 2.2.2 

Grau de cumprimento Valor do indicador 

< 3% 100% 

De 3% a 5% 50% 

>5% 0% 

 

Considerações 

 

Considerações estabelecidas no Contrato de Concessão: 

 

• Considera-se, entre outras, repetição de exame por causa imputável à 

Concessionária, não se limitando a esses:  
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o Falta de qualidade da imagem; 

o Erro de interpretação do pedido por parte do operador; 

o Realização do exame em uma parte do corpo diferente à solicitada; 

o Parâmetros técnicos e posicionamento incorretos; 

o Falhas do equipamento; 

o Erros de colimação. 
 

• Não se consideram causas imputáveis à Concessionária, entre outras, as 

repetições do exame devido a: 

 

o Movimentação do cliente; 

o Colaboração ineficiente do Cliente. 

 

Demais considerações – Verificador Independente: 

 

• A apuração efetuada pelo Verificador Independente (Deloitte) foi realizada 

considerando a base de dados extraída do sistema PACS/RIS, cujas informações 

(data e hora) foram inseridas pela equipe da Concessionária, não havendo fonte 

alternativa de confirmação independente. Por este motivo foi adotado como 

premissa de verificação que tais dados representam a realidade sobre o número 

de exames realizados em clientes e o número de exames classificados como 

reconvocados; 

 

 

Resultado do Indicador 

 

Realizamos a apuração do Indicador 2.2.2 - Número de exames repetidos que exijam 

retorno do cliente por causa imputável à Concessionária, através da análise dos  

dados extraídos a partir do sistema PACS/RIS, e constatamos  que foi registrada a 

marcação de 4.663 exames no período do trimestre de apuração. Do total de exames 

realizados foi verificado que 43 (0,92%) casos se referem a situações de reconvocados, 

dentre estes casos 01 caso corresponde a situação imputável para Concessionária, 

correspondendo em um grau de cumprimento de 0,02% que resulta no cumprimento do 

indicador ao equivalente a 100%. 
 

 

Na tabela a seguir apresentamos os motivos de reconvocações observadas em base de 

dados: 

Código 

UH 
Status Reconvocação Motivo Reconvocação Qtd. 

Qtd. por 

motivo 
(%) 

HRG 
Não Imputável [N/I] COMPLEMENTAÇÃO 42 42 97,67% 

 Imputável [I] FALTA DE QUALIDADE DA IMAGEM 1 1 2,33% 

Total     43 43 100% 

* U.H.: Unidade Hospitalar. 
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Tabela resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 
Tabela Resumo Indicador 

Indicador 
Numerador 

Indicador I*¹ 

Numerador 
Indicador II*² 

(a) 

Denominador 

Indicador (b) 

Grau de 
Cumprimento 

Apurado 

Valor do 

sub 

indicador 
Apurado 

Peso do 
Indicador 

(a) 

Peso 
Indicador 

Apurado (b) 

Variação 

Peso (a-b) 

Indicador 2.2.2 | 

(Verificador Independente) 
1 43 4.663 0,02% 100% 3,00% 3,00% 0,00% 

Indicador 2.2.2 | 

(Concessionária)* 
1 43 4.585 0,02% 100% 3,00% 3,00% 0,00% 

Diferença apuração (V.I. 

e Concessionária) 
- - 78 - - - - - 

Variação apuração (%) 

(V.I. e Concessionária) 
- - 1,67% - - - - - 

* Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena – 16º trimestre - HRG”, emitido pela Concessionária.  

*¹ Informação do número total de reconvocados (situações imputáveis e não imputáveis a Concessionária), que assegura um grau de cumprimento 

máximo inferior a 3%. 

*² Informação do número total de reconvocados imputáveis a Concessionária), que assegura um grau de cumprimento inferior a 3%. 

 

Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

As divergências encontradas na aferição do indicador são referentes aos exames 

cancelados, que são excluídos do denominador pela Concessionária.  

 

De acordo com a fórmula de cálculo do indicador, presente no Contrato de Concessão nº 

004/2015 e descrito abaixo, o Verificador interpreta que o número total de exames 

cancelados deve estar incluído no denominador, pois ainda que sejam caracterizados 

como cancelados, estes não deixaram de ser uma marcação. 

 
Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 
 

Conclusão: 

 

Considerando que a ponderação sobre a totalidade dos indicadores 

corresponde a 3% para o Indicador 2.2.2, no 16º trimestre de apuração 

de Operação Plena do Hospital Regional de Guanambi o resultado do 

Indicador corresponde, exceto pelas “Considerações do Verificador 

Independente” citadas anteriormente, ao total de 3%, considerando todos 

os cálculos e pesos. 
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3.4.3. Número de exames cancelados por causa imputável à 

Concessionária 

 

O indicador 2.2.3 Número de exames cancelados por causa imputável à 

Concessionária, avalia o processo de agendamento e efetivação dos exames, 

considerando o número de cancelamentos da realização dos exames por motivos 

relacionados com indisponibilidade imputável à Concessionária (problemas de agenda, 

indisponibilidade de equipamentos, falta de profissionais).   

 

Método de apuração 

 

Para apuração do indicador, a Concessionária está obrigada a dispor de um sistema de 

monitoramento que permita apurar se os cancelamentos foram efetuados pelo cliente ou 

pelo médico prescritor, considerando a ponderação sobre a totalidade dos indicadores 

com a redistribuição dos percentuais correspondente a 8% para este indicador: 

 

 

 

Para fins de grau de cumprimento do indicador, como padrão de qualidade, a 

Concessionária deverá assegurar uma porcentagem máxima de cancelamentos de 

exames inferior a 5%, em relação ao total de exames realizados. 

 

Grau de cumprimento do Indicador 2.2.3 

Grau de cumprimento Valor do indicador 

< 5% 100% 

De 5% a 7% 50% 

> 7% 0% 

 

Considerações 

 

Considerações estabelecidas no Contrato de Concessão: 

 

• Não são consideradas causas imputáveis a Concessionária os cancelamentos que 

sejam solicitados pelo Cliente ou pelo médico prescritor (SESAB). 

 

Demais considerações – Verificador Independente: 

 

• A apuração efetuada pelo Verificador Independente (Deloitte) foi realizada 

considerando a base de dados extraída do sistema PACS/RIS, cujas informações 

(data e hora) foram inseridas pela equipe da Concessionária, não havendo fonte 

alternativa de confirmação independente. Por este motivo foi adotado como 

premissa de verificação que tais dados representam a realidade sobre o número 
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de exames realizados em clientes e o número de exames classificados como 

cancelados. 

 

Resultado do Indicador 

 

Realizamos a apuração do Indicador 2.2.3 Número de exames cancelados por causa 

imputável à Concessionária através da análise dos  dados extraídos a partir do sistema 

PACS/RIS, e constatamos que foi registrada a marcação de 4.663 exames no período do 

trimestre de apuração. Do total de exames foi verificado que 78 (1,67%) casos se 

referem a situações de cancelamento, dentre estes casos 03 correspondem a situações 

imputáveis para Concessionária, correspondendo em um grau de cumprimento de 0,06% 

que resulta no cumprimento do indicador ao equivalente a 100%. 

 

Na tabela a seguir apresentamos os motivos de cancelamentos observadas em base de 

dados: 

Código UH* 
Status 

Cancelado 
Motivo Cancelamento 

Qtd.  

Motivo 

Qtd.  

Motivo 

Variação 

(%) 

HRG 

NÃO 
IMPUTÁVEL 

[N/I] ERRO LANÇAMENTO 

75 

40 51,28% 

[N/I] PACIENTE CLINICAMENTE INSTÁVEL OU AGITADO 15 19,23% 

[N/I] SOLICITAÇÃO INCORRETA FEITA PELO MÉDICO 

PRESCRITOR 
5 6,41% 

[N/I] PACIENTE SEM CONDIÇÕES PARA ACESSO VENOSO 

PERIFÉRICO 
5 6,41% 

[N/I] EXTRAVASAMENTO DO MEIO DE CONTRASTE 3 3,85% 

[N/I] EXAME SUSPENSO POR MÉDICO RADIOLOGISTA 2 2,56% 

[N/I] PACIENTE NÃO REALIZOU PREPARO ADEQUADO 2 2,56% 

[N/I] FRAGILIDADE CAPILAR/PERDA DO ACESSO 
VENOSO  PERIFÉRICO DURANTE O TESTE DE ACESSO 

2 2,56% 

[N/I] PACIENTE INAPTO 1 1,28% 

IMPUTÁVEL [I] INDISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTO 3 3 3,85% 

Total 78 78 100,00% 

* U.H.: Unidade Hospitalar. 

 

Tabela resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 
Tabela Resumo Indicador 

Indicador 

Numerador 

Indicador 

I*¹ 

Numerador 

Indicador 

II*²  

Denominador 
Indicador  

Grau de 

Cumprimento 

Apurado 

Valor do sub 

indicador 

Apurado 

Peso do 

Indicador 

(a) 

Peso 

Indicador 

Apurado (b) 

Variação 
Peso (a-b) 

Indicador 2.2.3 | (Verificador 

Independente) 
78 3 4.663 0,06% 100% 8,00% 8,00% 0,00% 

Indicador 2.2.3 | 

(Concessionária)* 
n/i 3 4.663 0,06% 100% 8,00% 8,00% 0,00% 

Diferença apuração (V.I. e 
Concessionária) 

- - - - - - - - 

Variação apuração (%) (V.I. e 

Concessionária) 
- - - - - - - - 

* Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena – 16º trimestre - HRG”, emitido pela Concessionária. 

*¹ Informação do número total de cancelados (situações imputáveis e não imputáveis a Concessionária), que assegura um grau de cumprimento máximo 

inferior a 5%. 
*² Informação do número total de cancelados imputáveis a Concessionária, que assegura um grau de cumprimento inferior a 5%. 

*n/i – Não informado. 

 

Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

Não foram evidenciados pontos passíveis de críticas entre a apuração realizada pela 

Concessionária e o Verificador Independente. 
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Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 
 

 

Conclusão: 

 

Considerando que a ponderação sobre a totalidade dos indicadores 

corresponde a 8% para o Indicador 2.2.3, no 16º trimestre de apuração 

de Operação Plena do Hospital Regional de Guanambi o resultado do 

Indicador corresponde, exceto pelas “Considerações do Verificador 

Independente” citadas anteriormente, ao total de 8%, considerando todos 

os cálculos e pesos. 
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3.4.4. Realização e acompanhamento do Plano de Manutenção/Controle 

de qualidade dos equipamentos e instalações do PACS/RIS e das 

redes de comunicações internas e externas 

 

O indicador 2.2.4 Realização e acompanhamento do Plano de 

Manutenção/Controle de qualidade dos equipam’entos e instalações do 

PACS/RIS e das redes de comunicações internas e externas avalia a realização 

anual do plano de manutenção dos equipamentos de imagem, da infraestrutura do 

PAC/RIS e das redes de comunicações interna e externa, assim como do 

acompanhamento do mesmo. 

 

Método de apuração 

 

O indicador será apurado semestralmente, e será calculado no término do sexto mês de 

cada biênio. 

 

O Plano de Manutenção, no que se refere ao componente do equipamento de imagem 

para radiodiagnóstico, deverá cumprir com os requisitos específicos definidos na Portaria 

/MS/SVS nº 453 de 1 de junho de 1998, ou eventual norma que a substituir, se aplicável. 

 

Para fins de grau de cumprimento do indicador, ficou estabelecido que o mesmo será 

constituído em função da realização e apresentação do Plano de Manutenção bienal, 

considerando a ponderação sobre a totalidade dos indicadores com a redistribuição dos 

percentuais correspondente a 1% para este indicador: 

 

Grau de cumprimento do Indicador 2.2.4 

Grau de cumprimento Valor do indicador 

Realização e apresentação do Plano de Manutenção 
bianual e se foram realizadas as ações de 
acompanhamento previstas 

100% 

Não realização ou não apresentação do Plano de 
Manutenção bianual e não realização das ações de 
acompanhamento previstas 

0% 

 

Período de apuração 

 

De acordo com o Apêndice 4.1 do anexo 4, o cálculo do indicador 2.2.4 é realizado no 

término do sexto mês de cada biênio. 

 

Em 27/05/2019 a Deloitte emitiu o oficio DTT 011/2019 - Metodologia adotada pela 

Deloitte Touche Tohmatsu para apuração dos indicadores 2.2.4 e 2.2.5 (Anexo X) 

ressaltando que em análise aos textos deste indicador, estes levam a dúvidas de 

interpretação por possuir diversas referências temporais conflitantes. 

 

Em vista da dificuldade de interpretação a DGECOP/SAIS/SESAB, por meio do oficio 

DGECOP-CGPPP/'SAIS/SESAB n° 205/2019 (SEI 10124494), consultou a PGE quanto a 

correta metodologia a ser utilizada na apuração deste indicador de desempenho. 
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Em resposta ao questionamento, a PGE emitiu seu parecer em 13/01/2020 e este foi 

compartilhado com o VI em 24/01/2020 por meio do ofício DGECOP nº 032/2020 (Anexo 

XI) constando o seguinte entendimento: 

 

“A luz das disposições contratuais, para esta subscritora, não resta dúvidas que a 

expressão "término do sexto mês de cada biênio” corresponde ao sexto mês após o início 

da operação plena, aplicando-se. em seguida, a subclausula 16.4.3 (i).  

 

16.4.3. Nos demais trimestres do Período de Operação Plena de cada Instalação, a 

Contraprestação Mensal Efetiva variará de acordo com o Índice de Desempenho apurado 

no penúltimo trimestre anterior. 

 

(i)Ressalva-se apenas aqueles indicadores com periodicidade de apuração em prazos 

superiores ao trimestre, cujos resultados permanecerão inalterados para efeito da 

apuração trimestral até existir nova apuração, conforme regulado no Anexo 4.” 

 

Em 05/05/2020, o Verificador Independente emitiu ofício DTT Nº 007/2020 (Anexo XVII), 

no qual questionou quanto a metodologia a ser aplicada no que se refere a periodicidade 

de apuração dos indicadores de manutenção, uma vez que se entende de acordo com o 

parecer da PGE, que o primeiro cálculo de apuração dos indicadores 2.2.4 e 2.2.5 devem 

ocorrer no sexto mês após o início da operação plena e o contrato de concessão menciona 

que “Este indicador será analisado semestralmente, e será calculado no término do sexto 

mês de cada biênio” . 

 

Em 13/05/2020, a DGECOP emitiu nova consulta à PGE através do ofício Nº 226/2020 

(Anexo XVIII), com a finalidade de que o órgão apresente um parecer complementar 

sobre periodicidade de aplicação dos indicadores 2.2.4 e 2.2.5. Posteriormente, em 

20/08/2020, foi emitido o ofício DGECOP Nº 376/2020 (Anexo XIX), no qual foi 

preceituado que seja esperado um novo parecer da PGE a respeito do tema, para que 

sejam promovidos eventuais ajustes relacionados com tais indicadores. 

 

Com base no entendimento acima e a data de início da operação plena para o HRG, o 

término do sexto mês do biênio, isto é, sexto mês após a operação plena, ocorreu em 

dezembro de 2017, devendo o cálculo deste indicador ocorrer conforme detalhado na 

tabela abaixo: 

 

Descrição 
Data Entrada 

Operação Plena 

06 meses após 
OP 

1º cálculo* 

 2º cálculo 
(24 meses após o 1º 

cálculo) 

3º cálculo 
(24 meses após 

o 2º cálculo) 

HRG 01/07/2017 Dezembro/2017 Dezembro/2019 Dezembro/2021 

*1º cálculo do indicador realizado pela Accenture. 

 

Para a apuração do indicador, analisamos as duas variáveis que ocompõem: 

• Apresentação do plano de manutenção bianual, e; 

• Evidências das ações de acompanhamento previstas. 

 

 

 



Relatório do 16º trimestre de Operação Plena - HRG| Apuração dos Indicadores de Desempenho 

 

64 

O plano de manutenção bianual: 

 

• Plano de Manutenção dos Sistemas e Tecnologia de Informação e Comunicação, 

sendo: 

o Versão 3.0, emitida em 31/03/2016 (revisão). 

o Versão 4.0, emitida em 25/01/2017 (revisão. 

o Versão 5.0, emitida em 09/01/2017 (revisão). 

o Versão 6.0, emitida em 16/03/2018 (revisão). 

o Versão 7.0 emitida em 27/02/2019 (revisão). 

 

• Plano de Manutenção das Instalações, Mobiliário e Equipamentos*, sendo: 

o Versão 3.0, emitida em 17/03/2016 (revisão). 

o Versão 4.0, emitida em 25/01/2017 (revisão). 

o Versão 5.0, emitida em 13/07/2017 (revisão). 

o Versão 6.0, emitida em 21/01/2019 (revisão). 

 

A respeito desta variável, concluímos que os planos citados foram devidamente 

apresentados, com as devidas revisões realizadas bianualmente, garantindo assim 100% 

do grau de cumprimento. 

  

Evidências das ações de acompanhamento previstas: 

 

Para a apuração do indicador, foi realizada visita a unidade hospitalar e solicitação de 

documentação de acordo com o disposto no Plano de Manutenção para o período 

compreendido entre janeiro/2018 até dezembro/2019 (24 meses). 

 

Com base nos planos listados acima, verificamos 95 ações de acompanhamento 

previstas, que se realizadas em sua integralidade, garantem que o Plano de Manutenção 

foi devidamente aplicado. 

 

• Após análise da documentação enviada, verificamos que 13 ações de 

acompanhamento previstas (14% do total) não tiveram as devidas 

documentações apresentadas ou a documentação apresentada não estava em 

situação conforme (ausência de assinatura dos responsáveis, ausência de data ou 

ausência de itens de acompanhamento previsto em plano). 

 

A respeito desta variável, concluímos que os planos citados não foram devidamente 

acompanhados, implicando no descumprimento deste indicador. 

 

A seguir, listamos os acompanhamentos previstos em plano que não foram devidamente 

comprovadas a sua efetividade por parte da Concessionária: 

 

• 02 ações referentes ao Programa de manutenção preventiva de equipamentos 

médicos. 
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Período 
Analisado 

Tipo Sistema Marca 
Evidência de 
acompanhamento verificada? 

Status 

2019 Anual Carro de Anestesia GE e HB 
Não foi verificado o check 
list correspondente. 

01/2018  a 
04/2018 

Quadrimestral Raios X Philips e Shimadzu 
Não foi verificado o check 
list correspondente. 

 

• 13 ações referentes ao Laudo Radiométrico. 

 

Período Analisado Tipo Descrição 
Evidência de 
acompanhamento 
verificada? 

Status 

2018 
De acordo com PCMSO 
(Anual) 

Atualização dos assentamentos 
individuais de dose 


Não foi verificado o check list 
correspondente. 

2017 
De acordo com PCMSO 
(Anual) 

Atualização dos assentamentos 
individuais de dose 


Não foi verificado o check list 
correspondente. 

2018 
De acordo com PCMSO 
(Mensal) 

Avaliação da utilização sistemática de 
dosímestros pessoais pelos 
funcionários 


Não foi verificado o check list 
correspondente. 

2017 
De acordo com PCMSO 
(Mensal) 

Avaliação da utilização sistemática de 
dosímestros pessoais pelos 
funcionários 


Não foi verificado o check list 
correspondente. 

2018 
De acordo com PCMSO 
(Mensal) 

Avaliação das doses individuais dos 
dosímetros pessoais 


Não foi verificado o check list 
correspondente. 

2017 
De acordo com PCMSO 
(Mensal) 

Avaliação das doses individuais dos 
dosímetros pessoais 


Não foi verificado o check list 
correspondente. 

2017 Anual 
Calibração periódica do monitor de 
radiação 


Não foi verificado o check list 
correspondente. 

01/2018 Semestral 
Fiscalização da utilização das áreas 
adjacentes da instalação 


Não foi verificado o check list 
correspondente. 

2017 Mensal 
Fiscalização da utilização das áreas 
adjacentes da instalação 


Não foi verificado o check list 
correspondente. 

2018 Anual 
Levantamento radiométrico da Rad. 
de Fuga do Cbeçote ("Leakage") 


Não foi verificado o check list 
correspondente. 

2017-2019 A cada 2 anos 
Levantamento radiométrico da Rad. 
de Fuga do Cbeçote ("Leakage") 

(*)
Não foi verificado o check list 
correspondente. 

01/2018 Semestral 
Verificação da aplicação de restrições 
de acesso em áreas controladas ou 
isoladas 


Não foi verificado o check list 
correspondente. 

06/2018 Semestral 
Verificação da aplicação de restrições 
de acesso em áreas controladas ou 
isoladas 


Não foi verificado o check list 
correspondente. 

01/2017 – 12/2017 Mensal 
Verificação da aplicação de restrições 
de acesso em áreas controladas ou 
isoladas 


Não foi verificado o check list 
correspondente. 

2018-2021 A cada 4 anos 
Verificação dos fatores de uso e 
ocupação do equipamento e das 
circunvizinhaças 

(*)
Não foi verificado o check list 
correspondente. 

2017-2019 A cada 2 anos 
Verificação dos fatores de uso e 
ocupação do equipamento e das 
circunvizinhaças 

(*) 
Não foi verificado o check list 
correspondente. 

(*) Manutenção não considerada no cálculo de apuração do indicador, uma vez que era necessária até o ano 

de 2018, quando ainda não havia vencido o prazo de realização da manutenção. 

 

• 01 ação referentes ao Programa de Manutenção de Sistemas de Tecnologia e 

Informação. 
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Período Analisado Tipo Descrição 
Evidência de 
acompanhamento verificada? 

Status 

06/2019 Semestral 
Check list Equipamentos Médicos, Computadores 
e Periféricos 



Não foi verificado o 
check list 
correspondente. 

 

Resultado do Indicador 

 

Realizamos a apuração do indicador 2.2.4 Realização e acompanhamento do Plano 

de Manutenção/Controle de qualidade dos equipamentos e instalações do 

PACS/RIS e das redes de comunicações internas e externas, através da análise 

dos planos de manutenção disponibilizados, descritos acima, e as ações de 

acompanhamento previstas. 

 

Constatamos que as ações de acompanhamento não seguiram todos os ritos previstos 

nos respectivos planos de manutenção, correspondendo no descumprimento do indicador 

(0%). 

 

Tabela resumo por indicador contemplando o resultado apurado: 

 

Tabela Resumo Indicador 

Indicador 
Plano de 

manutenção*¹ 
Evidências 

das Ações*² 

Grau de 

Cumprimento 

Apurado 

Valor do sub 

indicador 

Apurado 

Peso do 

Indicador 

(a) 

Peso 

Indicador 
Apurado 

(b) 

Variação Peso 
(a-b) 

Indicador 2.2.4 

(Verificador 
Independente) 

✓  0,00% 0% 1% 0,00% 1,00% 

Indicador 2.2.4 

(Concessionária)* 
✓  0,00% 0% 1% 0,00% 1,00% 

Diferença apuração  

(V.I. e Concessionária) 
- - - - - - - 

Variação apuração 

(%) 

(V.I. e Concessionária) 

- - - - - - - 

* Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena – 16º trimestre - HRG”, emitido pela Concessionária.   
*¹ Verificação do plano de manutenção bianual.0 

*² Verificação das evidências das ações de acompanhamento previstas. 

 

 

Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

Não foram evidenciados pontos passíveis de críticas entre a apuração realizada pela 

Concessionária e o Verificador Independente. 

 

Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 
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Conclusão: 

 

Considerando que a ponderação sobre a totalidade dos indicadores 

corresponde a 1% para o Indicador 2.2.4, no 16º trimestre de apuração 

de Operação Plena do Hospital Regional de Guanambi o resultado do 

Indicador corresponde ao total de 0%, considerando todos os cálculos e 

pesos. 
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3.4.5. Realização e acompanhamento operacional do Plano de 

Manutenção das instalações 

 

O indicador 2.2.5 Realização e acompanhamento operacional do Plano de 

Manutenção das instalações avalia a realização, a cada dois anos, de um plano de 

manutenção das infraestruturas e instalações, assim como o acompanhamento do 

mesmo. 

 

Método de apuração 

 

O indicador será apurado semestralmente e para fins de grau de cumprimento do 

indicador, ficou estabelecido que o mesmo será constituído em função da realização e 

apresentação do Plano de Manutenção bianual, considerando a ponderação sobre a 

totalidade dos indicadores com a redistribuição dos percentuais correspondente a 1% 

para este indicador: 

 

Grau de cumprimento do Indicador 2.2.5 

Grau de cumprimento Valor do indicador 

Realização e apresentação do Plano de Manutenção 
bianual e se foram realizadas as ações de 
acompanhamento previstas 

100% 

Não realização ou não apresentação do Plano de 
Manutenção bianual e não realização das ações de 
acompanhamento previstas 

0% 

 

Período de Apuração: 

 

De acordo com o Apêndice 4.1 do anexo 4, o cálculo do indicador 2.2.5 é realizado no 

término do sexto mês de cada biênio. 

 

Em 27/05/2019 a Deloitte emitiu o oficio DTT 011/2019 - Metodologia adotada pela 

Deloitte Touche Tohmatsu para apuração dos indicadores 2.2.4 e 2.2.5 (Anexo X) 

ressaltando que em análise aos textos deste indicador, estes levam a dúvidas de 

interpretação por possuir diversas referências temporais conflitantes. 

 

Em vista da dificuldade de interpretação a DGECOP/SAIS/SESAB, por meio do oficio 

DGECOP-CGPPP/'SAIS/SESAB n° 205/2019 (SEI 10124494), consultou a PGE quanto a 

correta metodologia a ser utilizada na apuração deste indicador de desempenho. 

Em resposta ao questionamento, a PGE emitiu seu parecer em 13/01/2020 e este foi 

compartilhado com o VI em 24/01/2020 por meio do ofício DGECOP nº 032/2020 (Anexo 

XI) constando o seguinte entendimento: 

 

“A luz das disposições contratuais, para esta subscritora, não resta dúvidas que a 

expressão "término do sexto mês de cada biênio” corresponde ao sexto mês após o início 

da operação plena, aplicando-se. em seguida, a subclausula 16.4.3 (i).  
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16.4.3. Nos demais trimestres do Período de Operação Plena de cada Instalação, a 

Contraprestação Mensal Efetiva variará de acordo com o Índice de Desempenho apurado 

no penúltimo trimestre anterior. 

 

(i)Ressalva-se apenas aqueles indicadores com periodicidade de apuração em prazos 

superiores ao trimestre, cujos resultados permanecerão inalterados para efeito da 

apuração trimestral até existir nova apuração, conforme regulado no Anexo 4.” 

 

Em 05/05/2020, o Verificador Independente emitiu ofício DTT Nº 007/2020 (Anexo XVII), 

no qual questionou quanto a metodologia a ser aplicada no que se refere a periodicidade 

de apuração dos indicadores de manutenção, uma vez que se entende de acordo com o 

parecer da PGE, que o primeiro cálculo de apuração dos indicadores 2.2.4 e 2.2.5 devem 

ocorrer no sexto mês após o início da operação plena e o contrato de concessão menciona 

que “Este indicador será analisado semestralmente, e será calculado no término do sexto 

mês de cada biênio” . 

 

Em 13/05/2020, a DGECOP emitiu nova consulta à PGE através do ofício Nº 226/2020 

(Anexo XVIII), com a finalidade de que o órgão apresente um parecer complementar 

sobre periodicidade de aplicação dos indicadores 2.2.4 e 2.2.5. Posteriormente, em 

20/08/2020, foi emitido o ofício DGECOP Nº 376/2020 (Anexo XIX), no qual foi 

preceituado que seja esperado um novo parecer da PGE a respeito do tema, para que 

sejam promovidos eventuais ajustes relacionados com tais indicadores. 

 

Com base no entendimento acima e a data de início da operação plena para o HRG, o 

término do sexto mês do biênio, isto é, sexto mês após a operação plena, ocorreu em 

dezembro de 2017, devendo o cálculo deste indicador ocorrer conforme detalhado na 

tabela abaixo: 

 

Descrição 
Data Entrada 

Operação Plena 

06 meses após 
OP 

1º cálculo* 

2º cálculo 
(24 meses após o 1º 

cálculo) 

3º cálculo 
(24 meses após 

o 2º cálculo) 

HRG 01/07/2017 Dezembro/2017 Dezembro/2019 Dezembro/2021 

*1º cálculo do indicador realizado pela Accenture. 

 

Desta forma, com a possibilidade de apuração para a UH em questão, analisamos as duas 

variáveis que compõem o indicador: 

 

• Apresentação do plano de manutenção bianual, e; 

• Evidências das ações de acompanhamento previstas. 

 

Sobre o plano de manutenção bianual: 

 

Em relação a apresentação e revisão bianual do Plano de Manutenção das Instalações, 

para a apuração do indicador, foram disponibilizados os seguintes planos ao VI: 

 

• Plano de Manutenção das Instalações, Mobiliário e Equipamentos. Versões 4.0, 

5.0 e sendo: 

o Versão 4.0, emitida em 31/03/2016 (revisão). 
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o Versão 5.0, emitida em 20/12/2017 (revisão). 

o Versão 6.0, emitida em 21/01/2019 (revisão). 

 

A respeito desta variável, concluímos que os planos citados foram devidamente 

apresentados, com as devidas revisões realizadas de forma bianual, garantindo assim o 

cumprimento desta variável. 

 

Sobre as evidências das ações de acompanhamento previstas: 

 

Para a apuração do indicador, foi realizada visita a unidade hospitalar e solicitação de 

documentação de acordo com o disposto no Plano de Manutenção para o período 

compreendido entre janeiro/2018 até dezembro/2019 (24 meses). 

 

Com base no plano listado acima, verificamos 66 ações de acompanhamento previstas, 

que se realizadas em sua totalidade, garantem que o Plano de Manutenção foi 

devidamente aplicado. 

 

Após análise da documentação enviada, verificamos que 02 ações de acompanhamento 

previstas não tiveram as devidas documentações apresentadas dentro das especificações 

(presença de assinatura dos responsáveis, data e demais itens de acompanhamento 

previstos em plano). 

 

Período Analisado Tipo Sistema 
Evidência de acompanhamento 
verificada? 

Status 

2018 Trienal Sistema Elétrico (*)
Não foi verificado o check 
list correspondente. 

2018 Trienal Sistemas Construtivos (*)
Não foi verificado o check 
list correspondente. 

(*) Manutenção não considerada no cálculo de apuração do indicador, uma vez que era necessária até o ano de 2018, quando 

ainda não tinham vencido os três anos desde a data de operação plena da UH. 

 

Resultado do Indicador 

 

Realizamos a apuração do indicador 2.2.5 Realização e acompanhamento 

operacional do Plano de Manutenção das Instalações, através da análise do plano 

de manutenção disponibilizado, descrito acima, e as ações de acompanhamento 

previstas. 

 

Constatamos que as ações de acompanhamento seguiram todos os ritos previstos nos 

respectivos planos de manutenção, correspondendo no cumprimento do indicador 

(100%). 
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Tabela resumo por indicador contemplando o resultado apurado: 

 
Tabela Resumo Indicador 

Indicador 
Plano de 

manutenção*¹ 
Evidências das 

Ações*² 

Grau de 

Cumprimento 

Apurado 

Valor do 

indicador 

Apurado 

Peso do 
Indicador (a) 

Peso Indicador 
Apurado (b) 

Variação Peso 
(a-b) 

Indicador 2.2.5 

(Verificador Independente) 
✓ ✓ 100,00% 100% 1,00% 1,00% 0,00% 

Indicador 2.2.5 

(Concessionária)* 
✓ ✓ 100,00% 100% 1,00% 1,18% -0,18%** 

Diferença apuração (V.I. e 

Concessionária) 
- - - - - -0,18 p.p  0,18 p.p 

Variação apuração (%) 

(V.I. e Concessionária) 
- - - - - -18,00% - 

* Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena –  16º trimestre - HRG”, emitido pela Concessionária.   

**Concessionária não utilizou o arredondamento para a aferição da nota. 

*¹ Verificação do plano de manutenção bianual. 

*² Verificação das evidências das ações de acompanhamento previstas. 

 

Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

Não foram evidenciados pontos passíveis de críticas entre a apuração realizada pela 

Concessionária e o Verificador Independente. 

 

Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 

 

 

Conclusão: 

 

Considerando que a ponderação sobre a totalidade dos indicadores 

corresponde a 1% para o Indicador 2.2.5, no 16º trimestre de apuração 

de Operação Plena do Hospital Regional de Guanambi o resultado do 

Indicador corresponde ao total de 1%, considerando todos os cálculos e 

pesos. 
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3.4.6. Avaliação de satisfação do cliente 

 

O indicador 2.2.6 Avaliação de satisfação do cliente avalia a satisfação dos clientes 

atendidos pela Concessionária na realização dos exames de bioimagem. 

 

Método de apuração 

 

O indicador será apurado a partir da realização de pesquisas de satisfação do cliente, pelo 

Verificador Independente, conforme previsto no Plano de Qualidade constante no 

Apêndice 3.2 do Contrato de Concessão. 

 

A pesquisa será realizada a partir de um instrumento de avaliação, com a quantificação 

da escala de medição proposto pelo Verificador Independente e aprovado pelo Poder 

Concedente e Concessionária, considerando a ponderação sobre a totalidade dos 

indicadores com a redistribuição dos percentuais. 

 

As pesquisas serão aplicadas anualmente, sendo o resultado obtido aplicado no 

pagamento dos 12 meses subsequentes ao seu cálculo, considerando que no primeiro 

ano a Concessionária receberá 100% do valor.  

 

Produto A.2.3.1 Instrumento de Avaliação da Satisfação 

 

A pesquisa de satisfação dos clientes é realizada pelo Verificador Independente, de forma 

presencial, e detalhamos aqui, o desempenho apurado, através da métrica definida pelo 

instrumento de avaliação Produto A.2.3.1 Instrumento de Avaliação da Satisfação, 

previamente validado pela SESAB e RBD, em 24 de julho de 2019.  

 

Abaixo, evidenciamos a relação entre o grau de cumprimento e valor do indicador 2.2.6, 

com base na média final de satisfação apurada via pesquisa, métrica aprovada e definida 

previamente pelo V.I., SESAB e RBD, através do Produto A.2.3.1 -  Instrumento de 

Avaliação da Satisfação: 

   

Média Final de  
Satisfação Apurada 

Grau de  
Cumprimento 

Valor do  
Indicador 

>=9,00 >=90,0% 100% 

De 7,00 a 8,99 De 70,0% a 89,9% 50% 

De 6,00 a 6,99 De 60,0% a 69,9% 20% 

De 0,00 a 5,99 Menor que 60,0% 0% 

 

Resultado do Indicador 

 

A última pesquisa de satisfação dos clientes foi realizada pelo Verificador Independente 

em agosto de 2019, destacamos que este resultado foi mantido durante os 12 meses 

subsequentes a apuração da pesquisa, sendo utilizado até agosto de 2020 e devendo ser 

aplicada novamente em setembro de 2020. Porém, tem-se que foi instaurado um cenário 

de pandemia a partir de março de 2020 e para tanto, o presente VI, seguindo orientação 

global de prevenção ao COVID-19, suspendeu as visitas físicas nas unidades hospitalares 

conforme oficio DTT Nº 002/2020. Uma vez que a pandemia persiste, de acordo com o 

oficio DTT Nº 001/2021, as visitas continuam suspensas, a até que seja possível a 

imunização de toda a equipe que atua nas atividades do Projeto de Verificação 
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Independente junto à Secretária do Estado da Bahia (Poder Concedente) e Rede Brasileira 

de Diagnóstico (Concessionária). Assim, ressaltamos que a pesquisa de satisfação será 

realizada quando do retorno das atividades físicas, diretamente relacionado ao fim da 

pandemia. 

 

Em meio a impossibilidade de apuração do indicador e atendendo ao disposto no oficio 

DGECOP 300/2020, o indicador 2.2.6 teve seu valor redistribuído para os demais 

indicadores passiveis de apuração. 

 

Variações Verificador Independente x Concessionária 

 

Conforme informações dispostas no Ofício DGECOP nº 300/2020 Manifestação acerca da 

apuração do indicador 2.2.6 - Pesquisa de Satisfação do Cliente durante a pandemia, a 

Concessionaria aguarda a redistribuição do valor do indicador 2.2.6 pelo Verificador 

independente para posterior validação. 
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3.4.7. Avaliação de satisfação do médico prescritor 

 

O indicador 2.2.7 Avaliação de satisfação do médico prescritor avalia a satisfação 

dos médicos prescritores da SESAB com a Concessionária na realização dos exames de 

bioimagem. 

 

Método de apuração 

 

O indicador será apurado a partir da realização de pesquisas de satisfação do médico 

prescritor, pelo Verificador Independente, conforme previsto no Plano de Qualidade 

constante no Apêndice 3.2 do Contrato de Concessão. 

 

A pesquisa será realizada a partir de um instrumento de avaliação, com a quantificação 

da escala de medição proposto pelo Verificador Independente e aprovado pelo Poder 

Concedente e Concessionária, considerando a ponderação sobre a totalidade dos 

indicadores com a redistribuição dos percentuais correspondente a 3% para este 

indicador. 

 

As pesquisas serão aplicadas anualmente, sendo o resultado obtido aplicado no 

pagamento dos 12 meses subsequentes ao seu cálculo, considerando que no primeiro 

ano a Concessionária receberá 100% do valor.  

 

Resultado do Indicador 

 

Conforme informado pelo Verificador Independente anterior (Accenture) a pesquisa foi 

realizada no mês de julho/2018, com validade de um ano, no entanto, não foram obtidos 

retornos em amostra satisfatória para aplicação do indicador. 

 

Em conjunto com SESAB foi encaminhado oficio direcionado a unidade, orientando a 

Diretoria e Administração quanto a importância da aderência a pesquisa por parte dos 

médicos. No entanto, até a presente data, não foram obtidos retornos em amostra 

satisfatória para aplicação do indicador. 

 

Considerando que a ausência de resultado não representa não atendimento ao indicador 

por parte da Concessionária, o Verificador Independente mantém a nota do 

Concessionário e continuará a envidar esforços no sentido de obter o retorno dos médicos 

prescritores. 

 

 

Tabela resumo por indicador contemplando o resultado apurado: 

 
Tabela Resumo Indicador 

Indicador 
Média final 

apurada 

Grau de 
Cumprimento 

Apurado 

Valor do indicador 

Apurado 

Peso do Indicador 

(a) 

Peso Indicador 

Apurado (b) 

Variação Peso 

(a-b) 

Indicador 2.2.7 

(Verificador Independente) 
n/a 100,00% 100% 3,00% 3,00% 0,00% 

Indicador 2.2.7 

(Concessionária)* 
n/a 100,00% 100% 3,00% 2,35% 0,65%** 

Diferença apuração (V.I. e 

Concessionária) 
- - - - 0,65 p.p -0,65 p.p 

Variação apuração (%) 

(V.I. e Concessionária) 
- - - - 21,67% - 

 
* Informações extraídas do relatório “Relatório Indicadores de Desempenho da Operação Plena – 16º trimestre - HRG”, emitido pela Concessionária. 

**Concessionária não utilizou o arredondamento para a aferição da nota. 
N/A – Não aplicável. 
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Gráfico resumo do indicador contemplando o resultado apurado: 

 
 

 

Conclusão: 

 

Considerando que a ponderação sobre a totalidade dos indicadores 

corresponde a 3% para o Indicador 2.2.7, no 16º trimestre de apuração 

de Operação Plena do Hospital Regional de Guanambi o resultado do 

Indicador corresponde ao total de 3%, considerando todos os cálculos e 

pesos. 
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Anexo I - Oficio DGECOP nº 28/2019 - SESAB/SAIS/DGECOP/CGPPP. 
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Anexo II - Parecer Nº GAB-PGE-JLD-022/2019. 
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Anexo III – Despacho do Procurador Geral do Estado. 
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Anexo IV – Vagas Disponibilizadas RBD 

 

 

Abril/2021 
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Maio/2021 
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Junho/2021 
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Exames Gerais e Ambulatórias previstos em contrato | Indicador 2.1.5. 

  
Ano 2021 

Previsão do total de exames (Urgente, Internado e Ambulatório) | Anual e Mensal.  

  
ANO 7 / 2021 (2º termo aditivo) 

Tipo de exame Anual Mensal 

RAIOS X  353.136 29.428 

TOMOGRAFIA 141.529 11.794 

RESSONANCIA 25.847 2.154 

Total 520.512 43.376 

  

Mamografia é utilizada uma cota anual fixa de exames, conforme anexo 03.  

Desta forma, segue abaixo o total de exames (geral e ambulatorial) por UH.  

  
Quantidade de Exames previstos de acordo com o Contrato 2021 

Meta de exames por Mês 

UH 

Radiologia Tomografia Mamografia Ressonância 

Total Qtd. 
Exames 

Mês 

Variação 
do 

número 
de 

exames 
por UH 

de 
acordo 

com 
base 

histórica 
(%) 

Exames 
Ambulatórias 

de acordo 
com o anexo 

3. 

Qtd. 
Exames 

Mês 

Variação 
do 

número 
de 

exames 
por UH 

de 
acordo 

com 
base 

histórica 
(%) 

Exames 
Ambulatórias 

de acordo 
com o anexo 

3. 

Qtd. 
Exames 

Mês 

Variação 
do 

número 
de 

exames 
por UH 

de 
acordo 

com 
base 

histórica 
(%) 

Exames 
Ambulatórias 

de acordo 
com o anexo 

3. 

Qtd. 
Exames 

Mês 

Variação 
do 

número 
de 

exames 
por UH 

de 
acordo 

com 
base 

histórica 
(%) 

Exames 
Ambulatórias 

de acordo 
com o anexo 

3. 

CICAN 865 25% 865 395 71% 395 980 170%   n/a n/a n/a 2.240 

HGESF 3.802 111% 494 680 122% 61 n/a n/a n/a 304 167% 201 4.786 

HEOM 3.735 109% 486 547 98% 49 n/a n/a n/a n/a n/a n/a 4.282 

HGRS n/a n/a n/a 1.589 285% 143 n/a n/a n/a 325 178% 215 1.914 

HGE n/a n/a n/a 2.075 372% 187 n/a n/a n/a 327 180% 196 2.402 

HGMF 3.288 96% 427 620 111% 56 n/a n/a n/a n/a n/a n/a 3.908 

HGC 3.973 116% 516 737 132% 66 n/a n/a n/a n/a n/a n/a 4.710 

HGVC 3.590 105% 467 1.323 237% 119 536 93%   321 176% 212 5.770 

HGPV 4.471 130% 581 970 174% 87 575 100%   346 190% 228 6.362 

HRG 2.704 79% 352 514 92% 46 575 100%   n/a n/a n/a 3.793 

HRCC 3.000 87% 390 919 165% 83 n/a n/a n/a 277 152% 183 4.196 

Total 29.428 857% 4.578 10.369 1861% 1.293 2.666 - - 1.900 1043% 1.234 44.363 
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Anexo V – Ofícios relativos às Indisponibilidades Justificadas (2.1.6, 2.17 e 

2.1.8). 

 

RBD Nº 237/2021 
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RBD Nº 391/2021 
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RBD Nº 456/2021 
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RBD Nº 484/2021 
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Anexo VI - Solicitação SESAB para Indicador 2.2.7 
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Anexo VII – Ofício RBD N° 381/2020 
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Anexo VIII – Métricas utilizadas na apuração. 

 

INDICADORES DE DISPONIBILIDADE  

2.1.2 Tempo desde a chegada do cliente ao Setor de Bioimagem para a realização do exame até a disponibilização do 
laudo no PACS/RIS 

2.1.2.1 Caráter regular em até 12h  

 
Apuração via base de dados do sistema Pleres. 
 
Tipo de cálculo: automatizado. 
 
Cálculo do Denominador: 

• Campo NU_REGIME <> "A";  
• Campo NU_REGIME = "I"; 
• Campo NM_SITUACAO excluindo registros do tipo: "BLOQUEADO"; "CANCELADO"; "NOVA COLETA"; 

"RECONVOCADO"; 
• Campo com informação de data e hora da assinatura laudo, com exclusão dos registros em branco (sem 

informação de data e hora); 
• Campo NM_SERV_PROC excluindo registros do tipo "ESTEREOTAXIA" e "CORE BIOPSY". 

 
Cálculo do Numerador: 

• Campo Laudo (DT_LAUDO_ASSINATURA e HR_LAUDO_ASSINATURA) subtraindo o Campo de Admissão do 
paciente (DT_ADMISSAO_SETOR e HR_ADMISSAO_SETOR). 

• Da subtração acima, utiliza-se para o numerador os registros <= de 720 minutos (12 horas). 
 
Observações Gerais: 
Serão excluídos da apuração os registros sem informação (campo em branco – NULL) dos campos de laudo e admissão 
do paciente. 
 

2.1.2 Tempo desde a chegada do cliente ao Setor de Bioimagem para a realização do exame até a disponibilização do 
laudo no PACS/RIS 

2.1.2.2 Caráter urgente em até 1h 

 
Apuração via base de dados do sistema Pleres. 
 
Tipo de cálculo: automatizado. 
 
Cálculo do Denominador: 

• Campo NU_REGIME <> "A";  
• Campo NU_REGIME = "U"; 
• Campo NM_SITUACAO excluindo registros do tipo: "BLOQUEADO"; "CANCELADO"; "NOVA COLETA"; 

"RECONVOCADO"; 
• Campo com informação de data e hora da disponibilização do laudo, com exclusão dos registros em branco 

(sem informação de data e hora); 
• Campo NM_SERV_PROC excluindo registros do tipo "ESTEREOTAXIA" e "CORE BIOPSY". 

 
Cálculo do Numerador: 

• Campo Laudo (DT_LAUDO_ASSINATURA e HR_LAUDO_ASSINATURA) subtraindo o Campo de Admissão do 
paciente (DT_ADMISSAO_SETOR e HR_ADMISSAO_SETOR). 

• Da subtração acima, utiliza-se para o numerador os registros <= de 60 minutos (1 hora). 
 
Observações Gerais: 
Serão excluídos da apuração os registros sem informação (campo em branco – NULL) dos campos de laudo e admissão 
do paciente. 
 

2.1.2 Tempo desde a chegada do cliente ao Setor de Bioimagem para a realização do exame até a disponibilização do 
laudo no PACS/RIS 

2.1.2.3 Caráter urgente em até 2h 

 
Apuração via base de dados do sistema Pleres. 
 
Tipo de cálculo: automatizado. 
 
Cálculo do Denominador: 

• Campo NU_REGIME <> "A";  
• Campo NU_REGIME = "U"; 
• Campo NM_SITUACAO excluindo registros do tipo: "BLOQUEADO"; "CANCELADO"; "NOVA COLETA"; 

"RECONVOCADO"; 
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• Campo com informação de data e hora da assinatura do laudo, com exclusão dos registros em branco (sem 
informação de data e hora); 

• Campo NM_SERV_PROC excluindo registros do tipo "ESTEREOTAXIA" e "CORE BIOPSY". 
 
Cálculo do Numerador: 

• Campo Laudo (DT_LAUDO_ASSINATURA e HR_LAUDO_ASSINATURA) subtraindo o Campo de Admissão do 
paciente (DT_ADMISSAO_SETOR e HR_ADMISSAO_SETOR). 

• Da subtração acima, utiliza-se para o numerador os registros <= de 120 minutos (2 horas). 
 
Observações Gerais: 
Serão excluídos da apuração os registros sem informação (campo em branco – NULL) dos campos de laudo e admissão 
do paciente. 
 

2.1.3 Tempo desde a realização do exame à disponibilidade do laudo para os clientes de ambulatório 

 
Apuração via base de dados do sistema Pleres. 
 

Tipo de cálculo: automatizado. 
 
Cálculo do Denominador: 

• Campo NU_REGIME = "A"; 
• Campo com informação de data e hora da disponibilização do laudo, com exclusão dos registros em branco 

(sem informação de data e hora); 
• Campo NM_SITUACAO excluindo registros do tipo: "BLOQUEADO"; "CANCELADO"; "NOVA COLETA"; 

"RECONVOCADO"; 
• Campo DT_RECONVOCADO = "NULL"; 
• Campo NM_SERV_PROC excluindo registros do tipo "ESTEREOTAXIA" e "CORE BIOPSY". 

 
Cálculo do Numerador: 

• Campo Laudo (DT_LAUDO_ASSINATURA e HR_LAUDO_ASSINATURA) subtraindo o Campo de Início Técnico 
(DT_TECNICO_INICIO). 

• Da subtração acima, utiliza-se para o numerador os registros <= 02 dias úteis. 
 
Observações Gerais: 
Feriados não são considerados como dias úteis na apuração deste indicador. 
Caso não exista registro com informação no campo Início Técnico será utilizada a informação da admissão do paciente 
(DT_ADMISSAO_SETOR e HR_ADMISSAO_SETOR) para o cálculo. 
 

2.1.4 Tempo desde a chegada do cliente ao Setor de Bioimagem para a realização do exame de Raios- x, para o qual 
não foi solicitado a elaboração de laudos, até a disponibilização das imagens 

2.1.4.1 Exames com caráter regular  

 
Apuração via base de dados do sistema Pleres. 
 

Tipo de cálculo: automatizado. 
 
Cálculo do Denominador: 

• Campo NM_SERV_PROC = "RX"; 
• Exclusão dos registros em branco (“NULL”) para o campo DT_LAUDO_ASSINATURA; 
• Campo NM_SITUACAO excluindo registros do tipo: "BLOQUEADO"; "CANCELADO"; "NOVA COLETA"; 

"RECONVOCADO"; 
• Campo NU_REGIME = “I” para seleção dos registros de internação (exames regulares); 
• Campo NM_SERV_PROC excluindo registros do tipo "ESTEREOTAXIA" e "CORE BIOPSY". 

 
Cálculo do Numerador: 

• Campo Laudo (DT_PACS_IMG_DISPONIVEL e HR_PACS_IMG_DISPONIVEL) subtraindo o Campo de Admissão 
do Paciente (DT_ADMISSAO_SETOR e HR_ADMISSAO_SETOR). 

• Da subtração acima, utiliza-se para o numerador os registros <= 180 minutos. 
 
Observações Gerais: 
Serão excluídos da apuração os registros sem informação (campo em branco – NULL) dos campos de disponibilização 
da imagem e/ou admissão do paciente. 
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2.1.4 Tempo desde a chegada do cliente ao Setor de Bioimagem para a realização do exame de Raios- x, para o qual 
não foi solicitado a elaboração de laudos, até a disponibilização das imagens 

2.1.4.2 Exames com caráter urgente  

 
Apuração via base de dados do sistema Pleres. 
 
Tipo de cálculo: automatizado. 
 
Cálculo do Denominador: 

• Campo NM_SERV_PROC = "RX"; 
• Exclusão dos registros em branco (“NULL”) para o campo DT_LAUDO_ASSINATURA; 
• Campo NM_SITUACAO excluindo registros do tipo: "BLOQUEADO"; "CANCELADO"; "NOVA COLETA"; 

"RECONVOCADO"; 
• Campo NU_REGIME = “U” para seleção dos registros de urgência; 
• Campo NM_SERV_PROC excluindo registros do tipo "ESTEREOTAXIA" e "CORE BIOPSY". 

 
Cálculo do Numerador: 

• Campo Laudo (DT_PACS_IMG_DISPONIVEL e HR_PACS_IMG_DISPONIVEL) subtraindo o Campo de Admissão 
do Paciente (DT_ADMISSAO_SETOR e HR_ADMISSAO_SETOR). 

• Da subtração acima, utiliza-se para o numerador os registros <= 60 minutos. 
 
Observações Gerais: 
Serão excluídos da apuração os registros sem informação (campo em branco – NULL) dos campos de disponibilização 
da imagem e/ou admissão do paciente. 
 

2.1.5 Número de exames realizados em clientes de ambulatório 

 
Apuração via base de dados do sistema Pleres, consulta à Ofícios de Disponibilização de vagas (assunto: 
Agendamento de Exames) e às metas contratuais (Contrato Nº 004/2015). 
 
Tipo de cálculo: automatizado e manual. 
 
Cálculo do Denominador (exames previstos no contrato): 

• Para exames de Radiologia, Tomografia e Ressonância Magnética, consulta contratual (2º termo aditivo) para 
determinação do nº total de exames de ambulatório previstos por mês para cada uma destas tipologias; 
Consulta contratual para determinação da distribuição, por Unidade Hospitalar, dos tipos de exames citados 
acima; 

• Para exames de Mamografia, cada Unidade Hospitalar que atende a esta tipologia possui um número fixo de 
exames determinado em contrato para realização anual. 

 
Cálculo do Numerador I (exames realizados pela Concessionária): 

• Campo NU_REGIME = “A”; 
• Campo NM_SITUACAO excluindo registros do tipo: "BLOQUEADO"; "CANCELADO"; "NOVA COLETA"; 

"RECONVOCADO"; "NOVA COLETA". 
• Campo NM_SERV_PROC excluindo registros do tipo "ESTEREOTAXIA" e "CORE BIOPSY". 

 
Cálculo do Numerador II (vagas disponibilizadas pela Concessionária): 

• Consulta aos ofícios de disponibilização de vagas, emitido pela Concessionária mensalmente para cada 
Unidade Hospitalar; 

• Definição do número de dias úteis para cada U.H; 
• Cálculo do número de vagas disponibilizadas com base na multiplicação entre o número de dias úteis e o 

número de vagas disponibilizadas por dia para cada U.H; 
• Para unidades onde os exames de tomografia e ressonância possuem sedação, soma-se ao cálculo 

supracitado o número de vagas para sedação disponibilizadas no mês em análise; 
 
Observações gerais: 
Será utilizado como numerador o maior valor encontrado entre o número de exames realizados e o número de exames 
disponibilizados. 
 

2.1.6 Indicador de disponibilidade a aplicação PACS/RIS  

 
Apuração via relatório de disponibilidade de rede extraído da plataforma PRTG 
 
Tipo de cálculo: manual. 
 
Cálculo do Denominador: 

• Definição do número de dias compreendidos entre os meses em análise; 
• Cálculo do período total de disponibilidade prevista em horas: Nº de dias x 24 horas/dia; 

 
Cálculo do Numerador: 
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• Consulta no relatório extraído da plataforma PRTG dos períodos de indisponibilidade compreendidos no 
período em análise; 

• Conversão dos períodos indisponíveis para horas; 
• Subtração do denominador calculado acima pelo período de indisponibilidade da rede. 

 
Observações gerais: 
Os status “Desconhecido” e “Para Baixo” serão considerados como períodos de indisponibilidade de rede. 
Para o cálculo do numerador, são desconsideradas situações de indisponibilidade do sistema justificada, com base em 
documentação suporte apresentada (ofícios, laudos técnicos, dentre outras documentações que sustentem que a 
indisponibilidade não é imputável a Concessionária). 
 

2.1.7 Indicador de disponibilidade da rede de comunicações interna (LAN) de cada uh  

 
Apuração via relatório de disponibilidade de rede extraído da plataforma PRTG 
 
Tipo de cálculo: manual. 
 

Cálculo do Denominador: 
• Definição do número de dias compreendidos entre os meses em análise; 
• Cálculo do período total de disponibilidade prevista em horas: Nº de dias x 24 horas/dia; 

 
Cálculo do Numerador: 

• Consulta no relatório extraído da plataforma PRTG dos períodos de indisponibilidade, com base na carga 
horária de funcionamento de cada unidade hospitalar, compreendidos no período em análise; 

• Subtração do denominador calculado acima pelo período de indisponibilidade da rede. 
 
Observações gerais: 
Os status “Desconhecido” e “Para Baixo” serão considerados como períodos de indisponibilidade de rede. 
Para o cálculo do numerador, são desconsideradas situações de indisponibilidade do sistema justificada, com base em 
documentação suporte apresentada (ofícios, laudos técnicos, dentre outras documentações que sustentem que a 
indisponibilidade não é imputável a Concessionária). 
 

2.1.8 Indicador de disponibilidade da rede de comunicação externa (WAN)  

 
Apuração via relatório de disponibilidade de rede extraído da plataforma PRTG 
 
Tipo de cálculo: manual. 
 
Cálculo do Denominador: 

• Definição do número de dias compreendidos entre os meses em análise; 
• Cálculo do período total de disponibilidade prevista em horas: Nº de dias x 24 horas/dia; 

 
Cálculo do Numerador: 

• Consulta no relatório extraído da plataforma PRTG dos períodos de indisponibilidade, com base na carga 
horária de funcionamento de cada unidade hospitalar, compreendidos no período em análise; 

• Conversão dos períodos indisponíveis para minutos e horas; 
• Subtração do denominador calculado acima pelo período de indisponibilidade da rede. 

 
Observações gerais: 
Os status “Desconhecido” e “Para Baixo” serão considerados como períodos de indisponibilidade de rede. 
Para o cálculo do numerador, são desconsideradas situações de indisponibilidade do sistema justificada, com base em 

documentação suporte apresentada (ofícios, laudos técnicos, dentre outras documentações que sustentem que a 
indisponibilidade não é imputável a Concessionária). 
 

2.1.9 Tempo de resposta da equipe de suporte (help desk) de nível 0 

 
Apuração via relatório de registro de incidências nível 0, emitido do sistema de chamados GLPI 
 
Tipo de cálculo: manual. 
 
Extração da Base: 

• Acessar o sistema de chamados GLPI e aplicar o seguinte filtro: 
o Características – Status: é – Todos; 
o Características – Entidade: é - RBD>U.H; 
o SLT – SLT Tempo para solução: contém – Nível 0; 
o Características – Data de abertura: depois – primeira data do período em análise – 00:00; 
o Características – Data de abertura: antes – última data do período em análise – 23:55. 

• Extrair base de chamados em “.sql” e em “.pdf”. 
 
Cálculo do Denominador: 
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• Total de registros na tabela da base extraída. 
 
Cálculo do Numerador: 

• Campo “Data de Abertura”; 
• Campo “Data de Fechamento; 
• Calcular tempo até o fechamento do chamado (“Data de Fechamento” – Data de Abertura”); 
• Definir o número de registros para cada um dos seguintes status: 

o Resolvido em menos de 24 horas; 
o Resolvido entre 24 horas e 1 mês; 
o Resolvido acima de 1 mês; 
o Não resolvido. 

 
Observações gerais: 
Não devem haver chamados resolvidos em período superior a 1 mês. No mínimo 60% do total de chamados devem ser 
resolvidos em menos de 24 horas. No máximo 40% do total de chamados podem ser resolvidos entre 24 horas e 1 mês. 
 

2.1.10 Tempo de resposta da equipe de suporte (help desk) de nível 1 

 
Apuração via relatório de registro de incidências nível 1, emitido do sistema de chamados GLPI 
 
Tipo de cálculo: manual. 
 
Extração da Base: 

• Acessar o sistema de chamados GLPI e aplicar o seguinte filtro: 
o Características – Status: é – Todos; 
o Características – Entidade: é - RBD>U.H; 
o SLT – SLT Tempo para solução: contém – Nível 1; 
o Características – Data de abertura: depois – primeira data do período em análise – 00:00; 
o Características – Data de abertura: antes – última data do período em análise – 23:55. 

• Extrair base de chamados em “.sql” e em “.pdf”. 
 
Cálculo do Denominador: 

• Total de registros na tabela da base extraída. 
 
Cálculo do Numerador: 

• Campo “Data de Abertura”; 
• Campo “Data de Fechamento; 
• Calcular tempo até o fechamento do chamado (“Data de Fechamento” – Data de Abertura”); 
• Definir o número de registros para cada um dos seguintes status: 

o Resolvido em menos de 24 horas; 
o Resolvido entre 24 horas e 1 mês; 
o Resolvido acima de 1 mês; 
o Não resolvido. 

 
Observações gerais: 
Não devem haver chamados resolvidos em período superior a 1 mês. No mínimo 60% do total de chamados devem ser 
resolvidos em menos de 24 horas. No máximo 40% do total de chamados podem ser resolvidos entre 24 horas e 1 mês. 
 

INDICADORES DE QUALIDADE 

2.2.1 Tempo de espera dos clientes de ambulatório, desde a hora agendada até a realização do exame 

 
Apuração via base de dados do sistema Pleres. 
 
Tipo de cálculo: automatizado. 
 
Cálculo do Denominador: 

• Campo NU_REGIME = "A"; 
• Campo com informação de data e hora do início do procedimento técnico, com exclusão dos registros em 

branco (sem informação de data e hora - Campo DT_TECNICO_INICIO <> “NULL”); 
• Campo NM_SITUACAO excluindo registros do tipo: "BLOQUEADO"; "CANCELADO"; "NOVA COLETA"; 

"RECONVOCADO"; 
• Campo NM_SERV_PROC excluindo registros do tipo "ESTEREOTAXIA" e "CORE BIOPSY". 

 
Cálculo do Numerador: 

• Campo Início Técnico (DT_TECNICO_INICIO) subtraindo o Campo da data e hora do agendamento do 
paciente (DT_INICIOAGENDA e HR_INICIOAGENDA). 

• Campo Inicio Técnico (DT_TECNICO_INICIO) subtraindo o Campo da data e hora da admissão do paciente 
(DT_ADMISSAO_SETOR e HR_ADMISSAO_SETOR), se a admissão do paciente for posterior a data/hora 
agendada. 

• Da subtração acima, utiliza-se para o numerador os registros <= 90 minutos. 
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Observações Gerais: 
Serão excluídos da apuração os registros sem informação (campo em branco – NULL) dos campos de início de 
procedimento técnico e/ou admissão do paciente e/ou agenda do paciente. 
 

2.2.2 Número de exames repetidos que exijam retorno do cliente por causa imputável à Concessionária 

 
Apuração via base de dados do sistema Pleres. 
 
Tipo de cálculo: automatizado. 
 
Cálculo do Denominador: 

• Campo NM_SITUACAO excluindo registros do tipo: "BLOQUEADO"; "CANCELADO"; "NOVA COLETA"; 
• Campo NM_SERV_PROC excluindo registros do tipo "ESTEREOTAXIA" e "CORE BIOPSY". 

 
Cálculo do Numerador: 

• Campo NM_SITUACAO2 = “RECONVOCADO”; 

• Campo RECONVOCADO_IMPUT_IMPUT = “IMPUTAVEL”. 
 
Informação extra (total de reconvocados): 

• Campo NM_SITUACAO2 = “RECONVOCADO”; 
 
Observações gerais: 
É selecionada amostra de reconvocações não imputáveis à Concessionária para análise dos motivos de reconvocação. 
É selecionada amostra de potenciais reconvocações por meio de análise da duplicidade dos seguintes campos 
combinados: “Nome do paciente”, “Prontuário”, “Procedimento” e “Data de Admissão”. 
 

2.2.3 Número de Marcações canceladas por causas imputáveis à Concessionária 

 
Apuração via base de dados do sistema Pleres. 
 
Tipo de cálculo: automatizado. 
 
Cálculo do Denominador: 

• Campo NM_SITUACAO excluindo registros do tipo: "BLOQUEADO"; 
• Campo NM_SERV_PROC excluindo registros do tipo "ESTEREOTAXIA" e "CORE BIOPSY". 

 
Cálculo do Numerador: 

• Campo NM_SITUACAO = “CANCELADO”; 
• Campo CANCELAMENTO_IMPUT_IMPUT = “IMPUTAVEL”. 

 
Informação extra (total de cancelados): 

• Campo NM_SITUACAO = "CANCELADO". 
 
Observações gerais: 
É selecionada amostra de cancelamentos não imputáveis à Concessionária para análise documental dos respectivos 
termos de cancelamento emitidos. 
 

2.2.4 Realização e acompanhamento do plano de manutenção/controle de qualidade dos equipamentos 

 
Apuração via análise documental (planos de manutenção emitidos e evidências de monitoramento 
realizado) 
 

O indicador tem como principal objetivo avaliar a realização e acompanhamento do plano de manutenção da 

Concessionária. 

Como um biênio possui 24 meses, a referência “ao termino do sexto mês de cada biênio”, levou a Deloitte, no papel 

de Verificador Independente, ao analisar o método de apuração descrito no Contrato de Concessão, interpretar que a 

apuração seria no 6º mês findado o biênio (24 meses), ou seja, no 30º mês. Semestralmente as ações de 

acompanhamento do plano serão analisadas, entretanto somente ao final do período especificado acima (30º mês) será 

realizada a apuração do indicador. 

 

2.2.5 Realização e acompanhamento operacional do Plano de Manutenção das instalações 

 
Apuração via análise documental (planos de manutenção emitidos e evidências de monitoramento 
realizado) 
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O indicador tem como principal objetivo avaliar a realização e acompanhamento do plano de manutenção da 

Concessionária. 

Como um biênio possui 24 meses, a referência “ao termino do sexto mês de cada biênio”, levou a Deloitte, no papel 

de Verificador Independente, ao analisar o método de apuração descrito no Contrato de Concessão, interpretar que a 

apuração seria no 6º mês findado o biênio (24 meses), ou seja, no 30º mês. Semestralmente as ações de 

acompanhamento do plano serão analisadas, entretanto somente ao final do período especificado acima (30º mês) será 

realizada a apuração do indicador. 

2.2.6 Avaliação de satisfação do cliente  

 
Apuração via pesquisa de satisfação aplicada 
 

Este indicador avalia a realização, a cada doze meses, da pesquisa de satisfação do cliente, pacientes ambulatoriais. 

No método de apuração consta:  

Este indicador é realizado a partir de um instrumento de avaliação, com a quantificação da escala de medição proposto 

pelo Verificador Independente e aprovado pelo Poder Concedente e Concessionária. 

A partir da nota atribuída a Unidade Hospitalar, verificamos o valor do indicador: 

• Nota >= 90%: valor do indicador em 100%; 

• Nota < 90% e >=70%: valor do indicador em 50%; 

• Nota < 70% e >=60%: valor do indicador em 20%; 

• Nota < 60%: valor do indicador em 0%. 

Ponderação sobre a totalidade dos indicadores de desempenho 

Este indicador, devido ao processo de coleta e tratamento de informação, deve ser calculado anualmente. 

 

2.2.7 Avaliação do médico prescritor 

 
Apuração via pesquisa de satisfação aplicada 
 

Este indicador avalia a realização, a cada doze meses, da pesquisa de satisfação dos médicos da SESAB. 

No método de apuração consta:  

Este indicador é realizado a partir de um instrumento de avaliação, com a quantificação da escala de medição proposto 

pelo Verificador Independente e aprovado pelo Poder Concedente e Concessionária. 

A partir da nota atribuída a Unidade Hospitalar, verificamos o valor do indicador: 

• Nota >= 90%: valor do indicador em 100%; 

• Nota < 90% e >=70%: valor do indicador em 50%; 

• Nota < 70% e >=60%: valor do indicador em 20%; 

• Nota < 60%: valor do indicador em 0%. 

Ponderação sobre a totalidade dos indicadores de desempenho 

Este indicador, devido ao processo de coleta e tratamento de informação, deve ser calculado anualmente. 
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Anexo IX – Oficio 404/2020 – SESAB/SAIS/DGECOP. 
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Anexo X – Ofício DTT 011/2019 
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Anexo XI - Ofício DGECOP N° 032/2020 
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Anexo XII - Publicação de extrato do 4º Termo Aditivo. 
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Anexo XIII - Termo aditivo N° 04 ao Contrato N. 004/2015 de Concessão 

Administrativa para Gestão e Operação de Serviços de Apoio ao Diagnóstico por 

Imagem na Rede Pública de Saúde do Estado da Bahia. 
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Anexo XIV – Oficio DGECOP 260/2020 
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Anexo XV – Ofício DGECOP N° 300/2020 
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Anexo XVI – Ofício DTT 001/2021 
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Anexo XVII – Ofício DTT N° 007/2020 
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Anexo XVIII – Ofício DGECOP N° 226/2020 
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Anexo XIX – Ofício DGECOP N° 376/2020 
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Anexo XX – Ofício DGECOP N° 228/2020 
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Anexo XXI – Parecer Jurídico Nº PGE-GAB-LSR-127/2020 
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